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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ ' 
PROJETO DE LEI N9 3.404, DE 1989 ./ 

----------------------------~---------------
(DO SR. MAURicIO FRUET) 

Introduz alterações no Decreto-lei n9 221, de 28 d e 

fevereiro de 1967, que dispõe sobre proteção e esti 

mulas ã pesca. 

, (KS COMISSÕES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE 

AGRICULTURA E POLITICA RURAL; E DE ECONOMIA, INDÚSTRIA 

E COM~RC 10) 

GER 20.01.0007 .6 - IJUL/8S) 
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As Comissoes : 
1. Constltulçao e Justlça e Re~a.v 

2. Ag ricultura e Pol. Rural 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3 . 

. - . 
E conom~a , Industr~a 

Em 28/08/ 89 . 
/ 

e Sl dent 

PROJETO DE LEI Ir2 J.L;D~ / 89 . ' 

MIntro cluz a1ter'lcõeo no Decreto 
" -

lei nQ 221 , de 28 de fevereir o 

de 1967 , c:ue dis!)õc sobre :prote 

~ , , ~ 

çao c estu1U1os a peoca • 

• 

Do De utado r.~auri cio Fruet 

Art . 1º - O Decreto- lei n2 221 , 

de 28 de fevereiro de 1967 , noclifi csdo 1~e10 Decreto- lei 

nº 2 467 , de lº de sctenbro de 1988 , r;aSf.{a a vi{Ier COIr. 

as seguintec alterações : 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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ti Art . 6º - ••••••••••••••••• 

I , 8 ; ate rn , ou ate 6 m para / 

barcos de alumúJio e motores de até 25 I:P - isen 

to; 

• •••••••••••••••••••••••••••• 

IX - barcoo tipo lancha , a 

partir de 5 D , e com motores aciua de 25 J~ 

5 TITIY . 

• •••••••••••••• • •••••••••••••• 

§ 2Q - Os pescadores com idade / 

aCÍIDa de 65 anos , se do sexo masculino e aCl-

ma de 60 anos , se do sexo feminino , aSfnm cono 

os alJOSentados , são isentos do llac;amento da ta-

xa. 

§ 3º - A inobserv5.ncia deste 

artiGO ir.lplicará na interdi' ão do barco até a 

satisfação das eXigências Ülpostas pelas autori -
dades competentes . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 29 - •••••••••••••• 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

§ 12 - A concessão de licença 

ao pescador amador ficará sujeita ao p~zamento 00 

uma taxa anual nos valores correspondentes a: 

a) 5 BTN, para o pescador em 

barcado; 

b) 1 BTN, para. o pescador de 

sembarcaclo . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " 

Art . 2Q - Esta lei entra em vi 

gor na data de sua publicação . 

rt. 3º - Revogam- se as dispos~ 

ções em contrário. 

Sala das Sessõ cs , aos /.f a.e 1<98 Cf 

~~~?, 
JUS T I F I C A ç Ã~ 

Através do Decreto-lei nº2 467, 

de 12 de setembro de 1908 , foram introduzidas altera-

• 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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ções no texto do Decreto-lei nº 221 , de 28 de fevorei 

d ,... "" " ro e 1967 , que dispoe sobre a proteçao e estlmulos a 

pesca , matéria atualiTIOnte afeta ao IBA,T.TA - Instituto 

Brasileiro do I,Teio Ambiente e Recursos Naturais Reno-

, . 
vavelS . 

Foi substancialmente alterad a 

a tabela de taxas anuais devidas por toda embarcaçã o 

nacional ou estrangeira que se dedique à pesca. 

Pois bem , a medida ora alvitra -
da tem por escopo introduzir algumas modificações no 

t exto do diploma legal mencionado , a fim de corrigi r 

distorções nele existentes . 

Em assim sendo , acolhendo su 

gestão de federações de pesca e s i ndicatos de pescad~ 

res , preCOniZalll 0S valores mais reduzidos para os pes -
cadores amadores , isentando do pagamento da taxa os 

idosos e os aposentados . 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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são tanbém isentos do recolhi 

mento em questão as embarcações com comprimento de 

, 
metros, casco de alumiÍio motor de 

, 
ate seis e ate 

25 111' . 

Finalmente , 
,.. 

fixadas taxas sao 

mais elevadas para as embarcações tipo lancha , com 

motores acima de 25 HP. 

Por todo o exposto , esperamos 

que a propositura venha a merecer a acolhida dos 

ilustres membros desta Casa. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PEL~ 

COORDENAÇAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Decreto-lei DO 2:467 , de 10 de •• tembro de nll. 

Altera o Decreto-lei nO 221, 4. 21 
4e fevereiro 4. 1967, que 4i.pÕe .0-
bre a proteclo • eatlmuloa 1 peaca, 
• 4á outra. providenciaa. 

o 'RBSIDERTZ DA REPOBLICA, no aao da atribuiçlo que lh. con­
fere o art. 55, item 11, 4a Conatituição, 

D • C •• Y AI 

Art. 10 Oa diapoaitivoa abaixo 40 Decr.to-lei nO 221, d. 28 
de fevereiro de 1967, paaaam a vigorar com a •• quinte r.daçiol 

-Art. 60 Toda embarcação nacional ou .atranqeira que ae 4e-
4ique ã pe.CI, alé~ 40 cumpr~ento da. exiginciaa daa autoridade a 
marltimas, deverá .er inacrita na Superintendencia 40 De.envolvi­
mento da Pesca - SUDEPE, mediante paga.ento anual 4. taxa, .ariá­
vel conforme o comprimento total da embarcaçlo, DO .alor correa­
pondente aI 

I - até 8m - iaento, 
II acima de 8m até 12m ~ 5 OTN'a, 
III - aci~a de 12m até 16m - 25 OTN'a, 
IV - ac~ de 16m até 20m - 50 OTN'a,. 
V - acillla de 20m até 24m - 80 OTN'a, 
VI - acima de 24m até 28m - 105 OTN's, 
VII - acima de 28m até 32m - 125 OTN'a, 
VIII - ac~ de 32m - 140 OTN'a. 

S 10 As taxas fixadas ' neste artigo aerão acrescidas em cin­
qOenta por cento quando ae tratar de embarcação 'licenciada para a 
pesca de crustáceos e em vinte por cento quando ae tratar de ' em­
barcação licenciada para a pesca de aardinha (Sardinella brasi­
liensis), pargo (Lutjanus purpureus), piramutaba (Brachyplastysto­
ma vaillantti) e de peixes demersaia capturados em pesca de arras­
to na região sudeste-aul. 

S 20 A inobservância deste artigo implicará na interdição do 
barco até a satisfaçâo das ex'igências impostas pelaa autoridades 
competentes. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art. 19. Nenhuma indústria pesqueira poderá ' exercer auaa 

atividades no território nacional, sem prévia inscrição no Regia­
tro Geral da Pesca, sob a responsabilidade da Superintendência do 
Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, mediante pagamento da taxa 
anual no valor correpondente a 50 OTN's. 

Parágrafo único. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 •••••••••••••••••••••••••• : •••••••••••••••••••••••••• 

S 10 A concessão da licença ao pescador amador ficará 8ujei­
ta ao pagamento ~e uma taxa anual nos valores correspondente a a: 

a) 10 OTN'6 - para pescador embarcado: 
b) 3 OTN's - para peacador desembarcado. 

5 20 

S 30 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- . - - -- - - - -- - -,.-

~~~------------~----------------- -

I 
I I 

I I 
I 

, I 

• 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N9 3.404 de 1989. 

Introduz alterações no Decreto-­

Lei n9 221, de 28 de fevereiro 

de 1967, que dispõe sobre prote-
- ~ -çao e est~mulo a pesca. 

AUTOR: DEPUTADO MAURicIO FRUET 

RELATOR: Deputado MICHEL TEMER 

Este projeto altera o Decreto-Lei n9 221/67 re 

duzindo os valores das taxas devidas por pescadores amadores' 

e concedendo isenção aos maiores de 65 anos, se do sexo mascu 

lino, e 60, se do feminino, bem como aos aposentados. 

A iniciativa inclui-se dentre as permitidas ao 

parlamentar federal (art. 61, "Caput"), a ser objeto de deli-

bera ção do Congresso Nacional e do Presidente da República ( 

art. 48), através da feitura de lei ordinaria (art. 59, 
. . 
~nc~-

so 111). A matéria é daquelas que foi deferida à União (art. 

24). Estao, pois, obedecidas as normas da Constituição Fede--

ralo 

VOTO p ela constitucionalidade, juridicidade e 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 3.404/89. 

Sala da Comissão, em 

Deputa o MICHEL TEMER 
lator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~vr!ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 3.404, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de Lei nQ 3.404/89,nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal vi-

ce-Presidente, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, 

José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nil­

son Gibson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Ne­

to, Theodoro Mendes, Tito Costa, Aloysio Chaves, Costa Ferrei­

ra, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francis­

co Benjamim, Messias Góis, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batis­

ta, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Doutel 

de Andrade, Miro Teixeira, Gastone Righi, José 

Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, 

Francisco Sales, Genebaldo Correia, Raimundo 

Genoíno, 

Antônio 

Bezerra, 

Lago, Alcides Lima, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, 

zaga Patriota, Ervin Bonkoski e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1989 

Depu ado NELSO 

o ~ICHEL TEMER 

GER 20.01 .0050.5 -( OEZ/85) 
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Mariz, 

Wagner 

Gon-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Brasília, 29 de maio de 1990 

A COMISSÃO WE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

SenhoraSecretárie 

Informo ter sido deferido pelo Sr . Pre­

sidente, requerimento de audi~ncia da Comissão de DEFESA 

DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS sobre o Projeto 

de Lei n9 3.404/89 , conforme cópia em anexo . 
----------------~----------------

Solicito acrescentar, na distribuição 

constante da capa do projeto (*) o nome da Comissão para 

a qual foi reouerida audi~ncia, a fim de que fique aSSlm 

indicada a tramitação a ser seguida . 

Atenciosamente 

ttt'h \ \ ;?vt~ 
Diretora da Coordenaç ~ã-o-------

das Comissões Permanente s 

( ) Após o nome dessa Comissão 

(* ) Após a última Comissão 

GE R 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE AGRICULTURA E POLíTICA RUR~L 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.4U4, de 1989 

"Intr oduz alterações no Decreto­

Lei nº 221 , de 28 de fevereiro de 

1967, que dispõe sobre proteção e 

estímulo à pesca." 

AUTOR: Deputado Maurício Fruet 

RELATOR: Deputado José Carlos Sabóia 

PROJETO DE LEI Nº 3.504, de 1989 

"Altera a redação do ~ 3º dO art. 

29 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de 

fevereiro de 1967, que dispõe SObre 

a proteção e estímulo à pesca." 

AUTOR: Deputado Robson Marinho 

RELATOR: José Carlos Saoóia 

Atravé s de uma das propostas em apreciação, a do Deputado Mau-

rício Fruet, pretende-se reouzir os valores das taxas deVluas po r 

pescaoores amadores e isentar de pagamento os pescadores amadores 

com idade acima de 65 anos, para os de sexo masculino, e acima de 

60 anos, se do sexo feminino, assim como os aposentados. 

Além disso, o Projeto de Lei isenta do recolhimento da taxa 

anual as embarcações com comprimento de até seis metros, casco de 

alumínio e motor de até 25 HP, ao mesmo tempo que fixa taxas mais 

elevadas para embarcações tipo lancha, com motores acima de 25 HP. 

O Projeto de Lei do Deputado Robson Marinho, por sua vez, al­

tera a mesma lei, referindo-se a parágrafo de artigo tamoém altera 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do pelo Deputado Maurício Fruet. Conforme a alteração proposta 

pelo Deputado Robson Marinho, isenta-se da licença exigioa em lei 

os pescadores amadores, aposentados e maiores de 65 anos de idaoe, 

yue utilizem para o exercício da pesca linha de mão, vara ou moli-

nete, linha e anzol e que não sejam filiados aos clubes ou associa 

ções referidos no art. 31. Tal atividade, ainda, não deve importar 

em resultado comercial . 

A matéria, já apreciada pela Comissão de Constituição e Justi 

ça e Redação, foi considerada constitucional, jurídica e de boa 

técnica legislativa, competindo-nos examinar-lhe o mérito. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Amoos os projetos se orientam pela mesma preocupação: trata-se 

de diminuir as taxas a serem pagas por pescadores amadores para o 

exercício da pesca e de isentar do mesmo pagamento aqueles pescadQ 

res idosos e aposentados. Diferenciam-se eles no caso específi co 

da pesca realizada por idosos e aposentados com finalidade de lazer. 

Tanto a diminuição como a isenção de taxas são reivindicações 

perfeitamente justas de federações e sindicatos de pescadores. To-

dos sabemos das dificuldades do exercício da pesca como meio de so 

brevivência das populações de baixa renda que moram no litoral. Por 

outro lado, ao encararmos a pesca como atividade de lazer oa tercei 

ra idade, não podemos deixar de concordar com o arrazoado do Depu-

tado Robson Marinho: não há por que crlar restrições a ela. 

Ante o nosso posicionamento é pela aprovação dos dois 

Jetos de Lei a reciados. 

Sala oa Comissão, em 09 de maio de 1990. 
De..>t<,~ 

\_0 ~ kL\·,. 
GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Deputado José Carlos Sabóia 

RELATOR 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 3.404, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e politica Rural, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela 

aprovação do Parecer Favorável do Relator ao Projeto de Lei n9 

3.404/89 e ao Projeto de Lei n9 3.504/89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Humberto Souto, Presidente; Vinicius Cansanção, Vicente Bogo, 

Vice-Presidentes; Antonio Câmara, Victor Fontana, Fausto Fernan 

des, Jacy Scanagatta, José Luiz Maia, Santinho Furtado,Ivo Van­

derlinde, Ivo Mainardi, Dionisio Dal-prá, Lael Varella, Rospide 

Netto, Hilário Braun, João Rezek, Adauto Pereira Lima, Ubiratan 

Spinelli, Vilson Souza, Jonas Pinheiro, Osvaldo Bender, Paulo 

Mourão, Manuel Domingos, Oswaldo Almeida, Rosa Prata, Nelton 

Friedrich, Erico Pegoraro, Carlos Cardinal, Alysson Paulinelli, 

Jairo Carneiro, Alexandre Puzyna, Rodrigues Palma, Sérgio Spa 

da, Nyder Barbosa, Adylson Motta, José Moura, Iturival Nascimen 

to, Jovanni Masini, José Egreja, Maguito Vilela. 

Deputado HUMBERTO 

Presidente 

GE R 20.01.0050.5 

Comissâo, em 09 de maio de 1990. 

~~'-
Deputado J SÉ CARLOS SABOIA 

Relator 



CÂMARA DOS D E PUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N~ 3.404, de 1989 

Introduz alterações no Decreto­
lei n Q 221, de 28 de fevereiro de 
1967, que dispõe sobre proteção e es , , 
tlmulos a pesca. 

Autor: Deputado Maurício Fruet 

". "'o Relatora: Deputada Lucla Vanla 

I - RELATÓRIO 

Objetiva a proposta em exame alterar 

Decreto-lei n Q 221/67, sendo que o primeiro 

os arts. 6 Q 

e 29 do 

incluir os ba r cos de alumínio de 'até 6m e motores de 

pretende 

até 25HP 

e n t r e os que estão isentos do pagamento da taxa anual do INCRA 

e os ba r cos tipo lancha, a partir de 5m, e com motores 

de 25 HP entre os que deverão pagar 5 BTNs. 

Pelo § 2 Q, proposto a esse artigo, os 

aClma 

pescado 

res com idade superior a 65 anos para os homens e 60 anos para 

as mulhe r es e os aposentados não pagarão a referida taxa. 

A alteração proposta ao § lQ do art. 29 Vlsa aI 

te r ar o valor da taxa anual a ser paga pelo pescador amador, 

que era de 10 OTNs e 3 OTNs para pescador embarcado e desembar 

cado e que passa a 5 BTNs e 1 BTN. 

Na justificação , o Autor alega que lia medida o 

ra alvitrada tem por escopo introduzir algumas modificações 

no texto do diploma legal mencionado, a fim de corrlglr distor 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

ções nele existentes", referindo-se ao Decreto-lei n 2 2.467,de 

1 2 de setembro de 1988, que altera o Decreto-lei n 2 221/67. 

Por força do art. 139, I, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, foram anexados a este projeto os de 

n 2 s 3.504, de 1989, do Deputado Robson Marinho e 5.098, de 

1990, do Deputado Del Bosco Amaral, que pretendem isentar da 
, 

taxa os maiores de 65 anos e, na segunda proposta, tambem os 

menores de 12 anos. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção aprovou o Projeto de Lei n 2 3.404/89 e a de Agricultura e 

política Rural este e o de n 2 3.504/89. Elas não se manifesta 

ram sobre o Projeto de Lei n 2 5.098/90, porque ele foi 

do posteriormente. 

11 - VOTO DO RELATOR 

anexa 

,..... , . 
Cabe a este orgao tecnlCO manifestar sobre o 

mérito, conforme dispõe o art. 32, VI, do Regimento 

da Câmara dos Deputados. 

Interno 

Sob esse aspecto, entendemos que o Projeto de 

Lei n 2 3.404, de 1989, do Deputado Maurício Fruet, deve ser a 
, 

provado, porque e malS amplo e atende melhor aos interesses do 

setor pesqueiro. Além de propor a redução das taxas devidas 

por pescadores amadores, o Autor 
A 

isenta desse onus os que te 

nham idade superlor a 60 anos, se do sexo feminino, e 65 anos 

se do sexo masculino, e os aposentados. 
, . 

Tambem lsenta da taxa 

os barcos de alumínio de até 6m e motores de até 25 HP. Em 

contrapartida, ele eleva as taxas para os barcos tipo lancha, 

a partir de 5m, e com motores acima de 25 HP. 

Parece-nos que as alterações propostas nesse 

primeiro projeto, além de atender às reivindicações das lide 

GER 20.01.0050.5- (AGO /90) 
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ranças do setor pesquelro, -nao alteram, as substancialmente, 

normas de 
, , 

e estlmulo a pesca e nem produz efei-proteçao 

tos danosos a esse setor da economla. 

Tanto aSSlm 
. ....... .. 

que estende a lsençao do lnC1SO I 

do art. 6 2 do Decreto-lei n 2 221/67 (modificado pelo Decreto 

lei n 2 2.467/88) aos pescadores aposentados e malores de 65 

anos, se homem, e de 60 anos, se mulher, e diminui os valores 
- . das taxas pagas pelos amadores, mas, em compensaçao, crla duas 

novas fontes de arrecadação de tributo. 

Já o projeto do Deputado Robson Marinho pretende 

dispensar da licença prevista no art. 29 os pescadores amadores, 

além dos maiores de 65 anos de idade, "desde que, em nenhuma 

hipótese, venha a importar em atividade comercial". Essa isen­

ção generalizada aos amadores poderá acarretar conseqüências da 

nosas ao setor pesquelro. 

, . . ..... 
A ultlma proposlçao, do Deputado Del Bosco Ama-

ral, inclui na isenção da referida taxa os menores de 12 anos, 
, 

alem dos maiores de 65 anos, "desde que comprovem, perante a 

autoridade competente, o conhecimento das normas d e 

à pesca." 

proteção 

-PELO EXPOSTO, somos pela aprovaçao do Projeto 

de Lei n 2 3.404, de 1989, e pela rejeição dos Projetos de Lei 

n 2 s 3.504, de 1989, e 5.098, de 1990. 

/ifo. 
/ifo 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90l 

Sala da Comissão, em de 

~ . ~ 
~~ ~ 

Deputada LUCIA VANIA 

Relatora 

de 1990 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, na 

reunião ordinária, realizada em 12 de dezembro de 1990, aprovou, 

unanimemente, o Parecer da Relatora, Deputada LÚCIA VÂNIA, FAVO 

RÁVEL ao Projeto de Lei 3.404/89 e PELA REJEIÇÃO dos apensos 

projé t:õs de Lei n9s: 3 .504 e 5.098/90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Marce 

lo Cordeiro, Presidente, Fernando Gasparian, 19 Vice-Presidente, 

Ézio Ferreira, 29 Vice-Presidente, Luiz Salomão, 39 Vice-Pre si 

dente, Osmundo Rebouças, Arthur Lima Cavalcanti, Vladimir Pal 

meira, João Paulo, Manoel Moreira, Ivo Vanderlinde, Rubem Medi-

na, Aluizio Campos, Max Rosenmann, Basilio Villani, Luis Rober 

to Ponte, Aristides Cunha, Renato Johnsson, Darcy Deitos, Fábio 

Raunheitti, Felipe Mendes, Lúcia Vãnia e Genebaldo Correia. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1990. 

Deputado MARCELO CORDEIRO . 

Presidente 

lv-~~ 
Deputad~/ LÚCIA VÂNIA 

Relatora 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90l 



Em, 24/05/90 
Defiro. ligue-se 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Presidente 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Of. nº 064/90 Brasília, 22 de malO de 1990. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a V. Exa. 

conceder a este Órgão Técnico audiência do Projeto de Lei nº 

3 .404, de 1989, que "introduz alterações no Decreto-Lei nº 221, 

de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre proteção e estímu­

los à pesca", atendendo a requerimento formulado pelo Deputado 

Fábio Feldmann e tendo em v ista tratar de matéria da competên­

cia desta Comissão. 

Na oportunidade, renovo a V.Exa. 

tos de elevada estima e distinta consideração. 

/~ 

es-

\ 

/ 
Deputado LFO OLIVE:çRA 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 

Pr sidente / 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N9 3.404, DE 1989 

Introduz alterações no Decreto-Lei 
n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sobre proteção e estímulo à pesca. 

AUTOR : Deputado Maurício Fruet 

RELATORA : Deputada Marilu Guimarães 

I RELATÓRIO 

Com o presente projeto pretende o ilustre Depu-

tado Maurício Fruet introduzir algumas modificações no texto 

do Decreto-Lei n9 221, de 1967, " a fim de corrigir distor-

ções nele existentes." 

Em síntese, o que se pretende é fixar "valores 

mais reduzidos para os pescadores amadores, isentando do pa-

gamento de taxa os idosos e aposentados." Ainda, o projeto 

ora relatado isenta do recolhimento da taxa "as embarcações 

com comprimento de até seis metros, casco de alumínio e mo -

tor de até 25", fixando, por outro lado, taxas mais ele vadas 

para embarcações tipo lancha, com motores acima de 25 cava-

los. 

Ao processo foram apensados, posteriormente: 

a) - o Projeto de Lei n9 3.504/89, de autoria do 

Deputado Robson Marinho, com proposta para dispensa de licen 
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ça de pesca para os pescadores amadores, aposentados e os mai 

ores de 65 anos de idade; 

b) - o Projeto de Lei n9 5.098/90, de autoria do 

Deputado Del Bosco do Amaral, que propõe a isenção do pagamen 

to da taxa para os menores de 12 anos e maiores de 65 anos, des 

de que comprovem, perante a autoridade competente, o conheci­

mento das norm~s de proteção ã pesca-

11 ANÁLISE DOS PROJETOS 

A concessao de beneficios ao idoso, mediante i­

senção dos encargos inerentes ao exercicio da atividade pes­

queira, é a nota comum a todos os projetos. Louváveis, portan 

to, as proposições quanto ao aspecto referente ã isenção que 

se pretende instituir em beneficio do idoso, aposentado ou 

não. Aliás, essa é a tendência que se nota junto aos mais va­

riados setores da sociedade: criar beneficios e vantagens pa­

ra essa faixa etária , visando a propi~~ar-lhe tanto uma maior 

integração ã sociedade de que participa, como melhores condi 

ções financeiras, através da redução de seus encargos. Veja-se 

a respeito, o conteúdo das Leis n9s 8.128/90 , 7.959/89 e da 

Portaria IBAMA n9 760/89. 

Com relação aos demais aspectos de cada projeto, 

observamos que: 

a) - não se justifica a distinção quanto ao ma­

terial usado na construção da embarcação, constante do Projeto 

de Lei n9 3.404/89 , do Deputado Mauricio Fruet e, sobretudo, o 

condicionamento da isenção ao uso de motor com potência infe­

rior a 25 cavalos, porquanto o parãmetro sempre e difusamente 

GER 20.0 1. 0050 .5 - (ABRi9 1) 
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-usado e o do comprimento da embarcação; 

b) - a redução dos valores das taxas anuais, que 

não são exorbitantes, não se justifica, porquanto redundaria em 

diminuição dos já escassos recursos que custeiam o processo de 

ordenamento da atividade pesqueira; 

c) - não se deve cogitar, como pretend2 o Proje-

to de Lei n9 3.504/89, de autoria do Deputado Robson Marinho, 

de dispensa da licença de pesca. Dispensa-se, isto sim, do pa 

gamento da taxa, mas não da licença. Esta, a licença, é o ins 

trumento de que dispõe a Administração para obter as informa 

ções técnicas necessárias ao ordenamento e à correta gestão da 

atividade pesqueira. No caso especifico da pesca amadora, o 

licenciamento é de fundamental importância, na medida em que : 

1 - permite estabelecer o número de pesca­

dores atuantes durante o ano; 

2 - em função do número de pescadores, e 

considerando que o limite de captura por pescador 

é fixo, é possivel estabelecer o esforço aproxima 

do; 

3 - o processo de licenciamento para pesca 

amadora objetiva obter informações sobre região e 

periodo do ano em que ocorrem as pescarias; 

d) - é inviável, impraticável, exigir, para que 

se conceda isenção de taxa a menores de 12 anos e maiores de 

65 anos, a comprovaçao, perante a autoridade competente, do 

conhecimento das normas de proteção à pesca, como pretende o 

Projeto de Lei n9 5.098/90, do Deputado Del Bosco Amaral. Nâo 

merecendo maiores comentários tal exigência, diriamos, somente 

que, se aprovada, importaria a instituição de "Bancas Exall1i-

nadoras" por todo o Pais. Seria o caos. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABRi91) 
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III VOTO DA RELATORA 

Por tudo quanto exposto, demonstrado o alcarlce 

social das proposições ora relatadas e as respectivas defi-

ciªncids de mªrito, VOTO pela aprovação do Projeto de Lei n9 

3.404/89, nos termos do substitutivo que ora apresentamos, 

e pela rejeição dos demais projetos apensados. 

Sala da Comissão, em / t de cPJÕ~ ~e 1991 

Deputad 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 3.404, DE 1989 

Introduz alterações no Decreto-Lei 
n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sobre proteção e estímulo à pesca. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 O art. 29 do Decreto-Lei n9 221, de 28 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo: 

publicação. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 

I' Ar t. 2 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
$ 49 Ficam dispensados do pagamento da 

taxa de que trata o $ 19 deste artigo, os 

aposentados e os maiores de 65 anos, se 

do sexo masculino, e de 60 anos, se do 

sexo feminino, que utilizem, para o exer 

cicio da pesca, linha de mão, caniço sim 

pIes, caniço com molinete, empregados com 

anzóis simples ou múltiplos e que não se 

jam filiados aos clubes ou associações 

referidos no art. 31, e desde que o exer 

cicio da pesca não importe atividade co­

mercial." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Deputada 

RELA 
• 
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COMISS~O DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

PROJETO DE LE I NQ 3.404/89 I 

PARECER DA CO"ISS~O 

A Comiss~o de Defesa do Consumidor, Meio Am-
biente e Minorias, em Reuniio Ordin~ria realizada hoje, opinou 
unanimemente pela aprova,io, com subst itutivo, do Projeto de Lei 

NQ 3.404/89, e pela rejei~io dos de N~meros 3.504/89 e 5.098/90, 
apensados, nos termos do Parecer do Relator. 

Est iveram presentes os Senhores Deputados: F~bio 
Feldmann, Presidente, Marilu Guimaries, Luciano Pizzatto e Valdir 
Ganzer Vice-Presidentes, Everaldo de 01 iveira, Nan Souza, Fernando 
Diniz, Joio Almeida, Maurici Mariano, A~cio Neves, E1 ias Murad, Jo­
s~ Cicote, Uldurico Pinto, Jos~ UI iSSES de Oliveira, Geraldo Alck ­
mIn Filho, Joio Teixeira, Joio M~ i ~, Rita Camata, Well ington Fagun­
des e Adroaldo Streck. 

Sala da Comissio, em 12 de dezembro de 1991. 

Deputado F~BIO FELDMANN 
Pr(,;~s i dent (-:~ 

Relatora 

I 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI 3.404, DE 1989 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CDCMAM 

Introduz alterações no Decreto­

Lei n9 221, de 28 de fevereiro 

de 1967, que dispõe sobre prote 
- ~ -çao e estlmulo a pesca. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 O art. 29 do Decreto-Lei n9 221, de 28 de 

fevereiro de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte pará 

grafo: 

blicação. 
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" Ar t. 2 9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 49 Ficam dispensados do pagamento da taxa 

de que trata o § 19 deste artigo, os aposen 

tados e os maiores de 65 anos, se do 

masculino, e de 60 anos, se do sexo 

sexo 

femini 

no, que utilizem, para o exercício da pesca, 

linha de mão, caniço simples, caniço com mo 

linete, empregados com anzóis simples ou múl 

tiplos e que não sejam filiados aos clubes 

ou associações referidos no art. 31, e desde 

que o exercício da pesca não importe ativida 

de comercial." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua pu 
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Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1991. 

R--~ 

Deputado FÂBIO FELDMANN 

Presidente 

Deputada 

Relatora 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.404-A, DE 1989 

(DO SR. MAURfcIO FRUET) 

Introduz alterações no Decreto-lei n9 221, de 28 de feverei 
ro de 1967, que dispõe sobre proteção e estímul~à pesca; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 
gislativa; da Comissão de Agrioitura e política Rural, pela 
aprovação deste e do de n9 3.504/89; da Comissão de Econo­
mia, Indústria e Comércio, pela aprocação deste e rejeição 
dos de n9s 3.504/89 e 5.098/90; e, da Comissão de Defesa do 
Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em audiência, pela 
aprovação deste com Substitutivo e pela rejeiçao dos de n9s 
3.504/89 e 5.098/90. 

(PROJETO DE LEI N9 3.404, DE 1989, TENDO APENSADOS OS DE N9s 
3.504/89 e 5.098/90, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

e 
GER 20.01.0007 .6 - (SET/e6) 



biente 
vai ao 

Aprovado o substitutivo da Comiss­
e Minorias e a redação final. preju 
Senado Federal. \~ . ~ 

Em 18 de março de 1993. ~~~v 

de Defesa do Consumidor, Meio Am­
cado o projeto inicial. A matéria 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.404-A, DE 1989 
(Do Sr. Mauricio Fruet) 

Intr~duÃ alterações no Decreto-lei n9 221, de 28 de feverei 

ro de 1967, que dispõe sobre proteção e estímul05à pesca; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e Re 
dação, pela conStitucionalidade, juridicidade e técnica le~ 
gislativa; da Comissão de Agricultura e política Rural, pe­
la aprovação deste e do de n9 3.504/89; da Comissão de Eco­
nomia, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e rejei­
ção dos de n9s 3.504/89 e 5.098/90; e, da Comissão de Defe­
sa do Consumidor, .Meio Ambiente e Minorias, em audiência, 
pela aprovação deste com Substitutivo e pela rejeiçao dos 
de -n9s 3.504/89 e 5.098/90. 

(PROJETO DE LEI N9 3.404, DE 1989, TENDO APENSADOS OS DE N9s 
3.504/89 e 5.098/90, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O Decreto-Lei nQ 221, de 28 de fevereiro de 
1967, modificado pelo Decreto-Lei nQ 2.467, de 1Q de 
setembro de 1988, passa a viger com as seguintes alte­
rações: 

.. Ar t. 6 ti ••••• • ••.••••••••••••••••••••• 

I _ até 8m, ou até 6m para barcos de 
alumfni0 e motores de até 25HP _ isento; 

......... .. ' ........ . ................. . 

IX _ barcos tipo lancha, a partir de 
5m, e com motores acima de 25HP 5 BTN . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2Q OS pescadores com idade acima de 

65 anos, se do sexo masculino e acima de 60 
anos, se do sexo feminino, assim como os 
aposentados, são isentos do pagamento da 
taxa. 
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§ 30 A inobservância deste artigo 
implicará na interdição do barco até a sa­
tisfação das exigências impostas pelas au­
toridades competentes. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ar t. 29. . .......... <t ••••••••• • •••••••• 

§ 10 A concessão de l icença ao pescador 
amador ficará sujeita ao pagamento de uma 
taxa anual nos valores correspondentes a: 

a) 5 BTN, para o pescador embarcado; 

b) 1 BTN, para o pescador desembarca-
dO. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 2g Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3g Revogam-se as disposições em contrário . 

JusttficaCao 

Através do Decreto-Lei ng 2.467, de '2 de setembro 
de 1988, foram introduzidas alterações no texto do 
Decreto-Lei ng 221, de 28 de fevereiro de 1967, Que 
dispõe sobre a proteção e estimulos à pesca, matéria 
atualmente afeta ao Ibama _ Instituto Brasi l ei r o do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis. 

Foi substancialmente alterada a tabela de taxas 
anuais devidas por toda embarcação nacional ou estran­
geira Que se dedique à pesca. 

Pois bem, a medida ora alvitrada tem por escopo in­
troduzir algumas modificações no texto do diploma le­
gal mencionado,· a fim de corrigir d'storções nele 
existentes. 

Em assim sendo, acolhendo sugestão de federações de 
pesca e sindicatos oe pescadores, preconizamos valores 
mais reduzidos para os pescadores amadores, isentando 
do pagamento da taxa os idoso~ e os aposentados . 

São também isentos do recolhimento em Questão as 
embarcações com comprimento de até seis metros, casco 
de a1umini0 e motor de até 25HP. 

Finalmente, são fixadas taxas mais elevadas para as 
embarcações tipo lancha, com motores acima de 25HP. 

Por todo o exposto, esperamos Que a propositura ve­
nha a merecer a acolhiaa dos ilustres membros desta 
Casa. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 1989. 
tado Mauricio Fruet. 

Depu-

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI NQ 2.467, DE '2 DE SETEMBRO DE 1988 

Altera o Decreto-Lei ng 221, de 2& de 
fevereiro de 1967, que dispõe sobre a pro­
tecao e esttmulos i pesca, e di outras pro­
vidências. 



o Pres1dente da 
lhe confere o art. 
ereta: 

Repúb11ca, no uso da atrlbu1ç~oliQ~ 
55, 1 tem I I, da Const i tuição, \de-

\. '. 
'-..:. 

Art. 1Q Os dispos1t1vos abaixo do Oecreto- Le1 nQ 
221, de 28 de fevereiro de 1967, passam a v1gorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 62 Toda e~~arcação nac10nal ou 
estrangeira que se dedique á pesca, além do 
cumprimento das exigências das autoridades 
maritimas, deverá ser inscrita na Superin­
tendência do Desenvolvimento da Pesca Su­
depe, mediante pagamento anual de taxa, 
variável conforme o comprimento total da 
embarcação, no valor correspondente a: 

I até 8m _ isento; 

11 ac1ma de 8m até 12m 5 OTN; 

111 acima de 12m até 16m 25 OTN: 

IV _ ac1ma de 16m até 20m _ 50 OTN; 

V _ ac1ma de 20m até 24m _ 80 OTN; 

VI _ ac1ma de 24m até 28m _ 105 OTN; 

VII ac1ma de 28m até 32m 125 OTN; 

VIII acima de 32m 140 OTN. 

§ 12 As taxas fixadas neste art1go se­
rão acresc1das em Cinqüenta por cento quan­
do se tratar de embarcação licenciada para 
a pesca de crustáceos e em vinte por cento 
Quando se tratar de embarcação l1cenciada 
para a pe~ca de sardinha (Sardinella bra­
siliensis), pargo ( lutjanus 
purpureus), piramutaba (Brachyplastystoma 
vatllantti) e de peixes demersais captura­
dos em pesca de arrasto na Região SUdeste­
Sul. 

§ 22 A 1nobservância deste art1go 
1mplicará na interdição do barco até a sa­
tisfação das eXigências impostas pelas au­
toridades competentes. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 19. Nenhuma indústria pesque1ra 
poderá exercer suas atividades no territó­
rio nacional, sem prévia inscrição no Re­
g1stro Geral da Pesca, sob a responsab1l1-
dade da Superintendênc1a do Desenvolvimento 
da Pesca (Sudepe), med1ante pagamento da 
taxa anual no valor correspondente a 50 
OTN. 

Parágrafo ún1co. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Ar t. 29. . .................... . ...... ~ 

§ la A concessão da licença ao pescador 
amador f1cará sujeita ao pagamento de uma 
taxa anual nos valores correspondentes a: 

1\) 10 OTN 

b) 3 OTN 

para pescador embarcado; 

para pescador desembarcado. 
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§ 2 g •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ aQ •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI N.o 3 .504, DE 1989 

(Do Sr. ~obson Marinho) 

Altera a redação do § 3.° do art. 29 do Decreto-Lei n.O 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e estímulo 
à pesca. 

fl'Uexe-se ao Projeto de Lei n.o 3.404/89.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 3.0 do art. 29 do Decreto-Lei n.o 221, de 28 de fevereiro 

de 1967,. passa a vigorar com a seguinte redação: 
"·Art. 29. . . .... ........ ; ................................... . 
§ 3.0, Ficàm dispensados da licença de que trata este artigo os 

pescadores amadores, os aposentados e os mai~res de 65 _anos de 
idade que utilizem para o exercício da pesca, lmha de mao, vara 
ou m'olinete linha e anzol e que não sejam filiádos aos clubes ou 
associações ~eferidos no art. 31, desde que, em nenhuma hipótese, 
venha a importar em atividade comercial." 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as dlsposições em contrário. 

Justificação 
1: inegável o fato de que nos último, anos têm aumentado consideravel­

mente no País o número de idosos e aposentados pela Previdência Social. 
Tal realidade tem feito com que nas grandes cidades, surjam clubes ou 

grupamentos sob as mais variadas denominações que . objetivam oferecer ao 
idoso entretenimento e convivência social de modo a que o mesmo sinta­
se como partícipe da sociedade. 

Entretanto, na grande maioria das cidades brasileiras, tanto o ido~r 
quanto o aposentado,' não dispõem de quaisquer forma de lazer ou mesmo 
de ocupações, o que traz a cada um profundo amargor e sensação de vazio. 

Ora, uma das poucas modalidades desportivas, e porque não dlzer de 
lazer mals desenvolvida em nossa terra, é' a pesca que utillzaa linha na 

~~ão, vara ou molinete e linha e anzol e que comumente inúmeros idosos (; 
'aposentados a ela se dedicam. 

O que se pretende com a presente propositura é que o aposentado e o 
idoso com mais de 65 anos de idade, tenham o me<;Ill() tratamento que o 
pescador chamado amador, ficando isento do pagamento da taxa a que se 
refere o art. 29 do Decreto-Lei n,o 221, de 28 de fevereiro de 1967, quando 
praticarem _o exerci cio da pesca naquelas modalidades contempladas na 
nova redaçao do § 3.°, que ora se propõe. 

Assim sendo, acreditamos que o presente projeto de lei, que vem ao 
encontro dos anseios de milhões de brasileiros, e que sem dúvida é uma 
forma ''!.e recqnhecimento _ àqueles q~e no limiar de suas vidas, muitas 
vezes, nao possuem condiçoes financeiras para arcar com o ônus do paga­
mento de uma taxa, por mais irrisória que possa ela parecer, por certo, 
contará co~ o apoio dos ilustres pares. 

Sala." das Sessões. - Deputado Robson Marinho. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

DECRgr'O-LEI N.o 221, DE 28 DE FEVEREffiO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e dá outras pro­
vidências. 



, . .. ..... ....... ... ... .. , . ... .. .... . ....... ... . ... . . . . ... . .. ,."' .. . . . . ... ..... . . 

CAPíTULO III 

Das IJcenças para Amadores de Pesca e para Cientistas 

Art. 29 Será concedida autorização para o exercício da pesca a ama­
dores, nacionais ou estrangeiros, mediante licença anual. 

§ 1.0 A concessão da licença subordinar-se-á ao pagamento de umà 
taxa mínima anual de dois centésimos ao máximo de um quinto do salário 
mínimo mensal vigente na Capital da República,. tendo em vista o tipo 
de pesca, a região e o turismo, de acordo com a tabela a ser baixada pela 
SUdepe. 

§ 2.° O amador de pesca s6 poderá utilizar embarcações arroladas na 
classe de recreio . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .- ......... .... .. ... ... ........ .. ~ . .. ... . ... .. .. . . .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI Ng S~098, DE 1990 

(Do Sr. Del Bosco Amaral) 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 do Decreto-Let 
ng 221, de 28 de fevereiro de 1967, tsentando do 
pagamento de taxas pescadores amadores, menores de 
12~anos e matores de 65 anos de idade. 

(Apense-se ao PrOjeto de Let nQ 3.404, de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O art. 29 do Decreto-Lei nQ 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar acrescido do se­
guinte § 4 12 : 

"Art. 29 ............... 111 ••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4Q Ficam isentos do pagamento da taxa de que 

trata o§ 112 deste ar"tigo os menores· de 12 (doze) 
anos e os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, desde que comprovem, perante a autoridade 
competente, o conhecimento das normas de proteção 
à pesca." 

Art. 2Q Esta lei entra em v1gor na data de sua 
pub11cação. 

Art. 3 Q Revogam-se as disPos1ções em contrário. 

Justtflcação 

Em virtude da extensa rede hidrográfica brasileira 
e de nosso privilegiado litoral. a pesca é. sem dúvi­
da, atividade das mais difundidas em todas as regiões 
do Pais, prinCipalmente entre aqueles que a exercem 
sem finalidades lucrativas, ou seja, os pescadores a­
madores, podendo mesmo ser considerada, com o futebol, 
o esporte do pobre. 

É preferida justamente pelos mais jovens e pelos 
mais velhos. que encontram nessa atividade bucólica o 
prazer que o convivi0 com a natureza pr.oporc10na. 

Ocorre que para prat1cá-la é necessária uma licença. 
outrora concedida pela Sudepe e atualmente pelo Ibama. 
Para a obtenção dessa licença, precisa o i~teressado 
pagar uma taxa anual que varia de três a dez BTN. nos 
t'rmos do Decreto-Lei nQ 2.467, de 12 de setembro de 

,.>'JJl88. 
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Ora, trata-se de valor bastante elevado, em especial 
se o Qescador for um aposentado ou um menor, Que pesca 
sem Qualquer flnalldade econOmlca. 

Atendendo à re1vlnd1cação dos af1c10nados da pesca 
amadorlsta, elaboramos o presente projeto de lei Que 
isenta do pagamento da referlda taxa os menores de 12 
anos e os malores de 65 anos de ldade, desde Que com­
provem o conheclmento das normas de proteção à pesca. 

Dessa forma, estaremos proplclando aos ldosos e a 
jovens a prátlca de uma atlvldade sadla, sem onerar­
lhes seus em gera l minguados orçamentos doméstlcos. 

Sala das Sessões, 15 de mala de 1990. _ Deputado Del 
Bosco Amara 1 . 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI NQ 221, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

-Dispõe sobre a proteção e esttmulos A pesca e 
dA outras providências." 

. . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

"Art. 29. Será concedlda autorlzação 
elo da pesca a amadores, naclonals ou 
med1ante l1cença anual. 

para o exercl­
estrange1ros, 

§ lQ A concessão da l1cença ao pescador amador 
,f1cará sujeita ao pagamento de uma taxa anual nos va­
lores co~~~spondentes a: 

a) lO OTN _ para pescador embarcado; 

b) 3 OTN para pescador desembarcado.* 

§ 2Q O amador de pesca só poderá ut1l1zar embarca­
ções arroladas na classe de recrel0. 

§ 3Q Ficam d1spensados da l1cença de Que trata este 
art1go os pescadores amadores Que ut1l1zem linha na 
mão e Que não sejam flllados aos clubes ou assoc1ações 
referldos no art. 31, desde Que, em nenhuma hipótese, 
venha a lmportar em at1v1dade comerc1al."·* 

(t) Decreto-Lei nQ 2.467, de 19-9-88 

(**) Le1 ng 6.585, de 24-10-78 

-' 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO. JUSTiÇA E REDAÇÃO 

Este projeto altera o Decreto-Lei n9 221/67 T! 

duzindo os valores da s taxas devidas por pescadores amadore s ' 

e co nce dend o isenção a os maiores de 6~ anos, se do sexo mascu 

1ino . e 60, se do feminino, bem como aos aposentados. 

A iniciativa inclui-se dentre as permitidas ao 

parlamentar federal (art. 61, "Caput"), a ser objeto de deli-

- ~ . I e do Pres,'dente da República beraçao do Congresso ~aClona 

art. 48), através da feitura de lei ordinária (art. 59 , inci-

50 111). A matéria é daquelas que foi deferida ã União (art. 

24 ) • Estão. pois, obedecidas as normas da Constituição Fede --

r a I . 

VOTO pela constitucionalidade, juridicidade 

boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 3.404/89. 

Sala da Comi.são, em 

De~o 'M~:::: 
putatlator 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de ConstituiçÃo e Justiça e RedaçÃo, em 

reunião ordlnária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constltucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de Lei nO 3.404/89,nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal 

ce-Presidente, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio 
Vi­

Manhães, 
José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nil­

son Glbson, Plínio Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Ne­

to, Theodoro Mendes, Tito Costa, Aloysio Chaves , Costa Ferrei­

ra, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francis­

co Ben jamim, Messias Góis, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batis­

ta, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, lbrahim Abi-Ackel, Ooutel 

de Andrade, Miro Teixeira, Gastone Righi, José Genoíno, José 

Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Antõnio Mariz, 

Francisco Sales, Genebaldo Correia, Raimundo Bezerra, Wagner 

Lago, Alcides Lima, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Gon­

zaga Patriota, Ervin Bonkoski e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 1989 

I I; ",,/./ / . 
De~do N~LS~jãOBIM 

P~decY 

Dep:Jo ottIC~ ~ 
'ULG\;,elotor 

"?II ,-, 7 
" -c....-

o 
'''' e..E. t!S Il 

COMISSAO OE AGRICULTURA E POLITICA HURAL 

I - RELATORIO 

Através ce uma das propostas em apreciaç~o, a do Deputaoo Hau-

ri cl~ Fr uet , pretenoe-s e reouzir os valores das taxas oevloas por 

pescacores amaoores e isentar ce pagamento os ~escaoores amauores 

com ioade acima de 65 anos, para os de sexo masculino, e acima de 

60 anos, se 00 sexo femlnino, assim como os aposentadOS. 

Além oisso, O Projeto de Lei isenta 00 recolhimento ca taxa 

anual as emoar:ações com comprimento de até seis metros, casco oe 

alumínio e motor de até 25 HP, ao mesmo tempo que fixa taxas mais 

elevacas para emoarcações ti~o lancha, com motores acima oe 25 HP. 

o Projeto oe Lei da Deputaoo RObson Marinno, por sua vez, al-

tera a mesmó lei , referindo-se a parágrafo oe artigo tamoém alter! 
do pelo Deputada Maurício Fruet. Conforme a alteraçAo proposta 

pelo Deputaoo Hooson Marinho, isenta-se da licença exigiaa em lei 

os pescaoores amadores, aposentados e maiores de 65 anos de idaoe, 

~ue utilizem para o exercício da pesca linha de mIo, vara Ou moll-

nete, linha e anzol e Que nao sejam filiadOS aos clubes ou associa 

ções referiOos no art. 31. Tal atividace, ainda, nao deve importar 

em resultada comercial. 

A matéria, já apreciada pela Comiss~o oe ConstituiçAo e Just! 

ça e Reoação, foi consioeraca constitucional, jurídica e de ooa 

técnica legislativa, competinco-nos examinar-lhe o mérito . 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Amoos os projetos se orientam pela mesma preocupaçao: trata-se 

oe oiminuir as taxas a serem pagas por pescadores amadores para o 

exercício da pesca e de isentar 00 mesmo pagamento aqueles pescac~ 

res ioos os e aposentaoos. Diferenciam-se eles no caso específiCO 

da pesca realizada por idosos e aposentacos com finalidade de lazer. 

Tanto a diminuição como a isenção de taxas sao reivinoicaçOes 

perfeitamente justas de federações e sinoicatos oe pescaoores. To­

dos sabemos das dificuldades do exercício da pesca como meio de so 

brevivência das populações de Daixa renda que Moram no litoral. Por 

Outro ladO, ao encararmos a pesca como ativl~p ~ lazer oa terce.! 

ra ioade, não pOdemos deixar de concordar o arrazoado do Depu-

tacQ Rooson Marinho: não há por Que criar restrições a ela. 

Ante o 

PrOjetos oe 

exposto, nosso posicionamento é pela aprovaç~o dos dois 

Lei .r~reClaaos. 
~ Sala oa Comiss~o, em 09 de maio oe 1990. 

'V/ \_. LA..... kl .. ·, 
DeputadO José Carlos 5a06i8 
RELI<10R 

~. - PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Agricultura e Polltica Rural, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, peja 

aprováção do Parecer Favorável do Relator ao Projeto de Lei n9 

). 404 /89 e ao Projeto de Lei n9 3.504/89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Humberto Souto, Presidente; Vinicius Cansanção, Vicente Bago, 
Vice-Presidentes; Antonio Câmara, Victor Fontana, Fausto Fernan 
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des, Jacy Scanagat t a, José Luiz Ma i a, Santinho Furtado ,I vo Va n­

derlinde , Ivo Mainardi, Di oní s io Dal-Prá, Lael Varella, Rosp id e 

Netto, Hilário Braun , J oã o Re zek, Adauto Pereira Lima, Ubir a t an 

Spinelli, Vil son Souza , J o na s Pinheiro , Osvaldo Bender, Paulo 
Mourão , Manuel Domingos, Oswaldo Almeida, Rosa Prata, Ne lton 

Friedrich, Erico Pegoraro , Carlo s Cardinal, Alysso n Pauline lli, 

Jairo Carneiro, Alexandre Puzyna, Rodrigues Palma, Sérgio Sp~ 

da, Nyder Barbosa, Adylso n Mo tta, J o sé Moura, Iturival Na sc ime n 

to , Jovanni Masini, J os é Egre j a, Maquito Vilela. 

em 09 de ma i o de 19 90. 

Deputado HUMBERTO 

Presidente 
Deputado J~i ~ u , 

CAR LOS SABO IA 

Rel a t o r 

COMlssAo DE ECONOMIA , INDOSTR I A E COMtRCI O 

I - RELATÓR 10 

Objetive a proposta em exame alterar os art s . 69 

e 29 do Decreta-lei n ' 221 / 6 7 , send o que o prl me iro pr etende 
incluir os barcos de alumínio de at é 6m e mo t o r es de a t é 25 HP 

entre os que estão isentos do pa gament o da ta xa a nual do I NCRA 

e os ba r cos tipo lancha, a partir de 5m, e com mo t o re s 

de 25 HP entre os que deveri a pa gar 5 BTN s . 
aci ma 

Pelo § 2i , propost o a esse arti go, os pescadQ 
res com idade superior a 65 anos para os homen s e 60 an os pa r a 

as mulheres e os aposentados não pagarão a referi da taxa. 

A alteração propo sta a o § li do art. 29 Vl sa aI 
terar o valor da taxa anual a ser paga pel o pe scado r amado r . 
Que era de 10 OTNs e 3 OTN s para pesc ador e mba r cado e des"'mha_~ 

cad a e que passa a 5 BTNs e 1 BTN. 

Na justificação, o Aut o r alega que "a mpd l da q 

ra alvitrada tem por e s copo introduzir a l guma s mOd ifi cac,-õ .... , 
no texto do diploma lega l me ncionado, a fim de co rri g ir dl~tOI 
ç Ses nele existentes", referindo-se ao De c r e t o- l e i n i 2 .4 L7.d .... 

l' de setembro de 1988 , que altera o Decret a-le i n9 221 /6 7 . 

Por força do art. 139, I, d o Reg i men t o Int erno 

da C~mara dos Deputados, fora m an ex ad os a e~tp pr oleto o~ rIr 

nl s 3.50 4, de 1989 , do Deputa do ~obso n Ma r1 nho p 5.098, 

1990 , do Deputado Del Bosc o Amaral, que pr e t enrlem l sen t ú r 

taxa os maiores de 65 anos e , na segunda p roposta, també m 
meno res de 12 ~nos. 

A Comissão de Constituição e Ju s t Iç a e de Red~­

çào aprovou o Pr ojeto de Lei n i 3.404 / 89 e a de Agri c ultur a e 

políti c a Rural est e e o de n! 3.504 / 89. Ela s nà o se ma nif e~t~ 
ram sobre o Projeto de Lei n i 5.098 /9 0, porque ele f oi 
do posteriormente. 

II - VOTO DO RELATOR 

Ca be a este ó rgão té c nico manife s t a r sob r e o 
mérit o, conforme dispõe o art . 32. VI, do Regi me nt o 

da C~ma ra dos Deputados . 
Int e r no 

Sob esse aspecto, entendemos Qu e o Pr oJeto de 

Lei n 2 3.4 04, de 1989, do Deputado Maurício Fruet, deve s er ~ 

provado, porque é mais amplo e atende melhor aos interes se s do 

setor pesqueiro . Além de propor a redução das taxas de vi das 
por pescadores amadores, o Autor isenta desse onus os q ue t~ 

nham idade superior a 60 anos, se do sexo feminin o , e 65 an os 

se do sexo masculino, e os aposentados . Também isenta da taxa 

os barcos de alumíni o de até 6m e motores de até 25 HP~ Em 
contrapartida, ele eleva as taxas para os barcos tipo lancha, 

a partir de 5m, e com motores acima de 25 HP, 

Par ece-nos que as alteraçSes propostas nes se 

prlmeiro proJet o , al ém de atender à s reivindicações das lid~ 

ranças do setor pesqueiro, não alteram, subs t ancia l mente. a s 
normas proteção e estímulo à pesca e nem produz efel -
to s danos os a esse s etor da e c onomia . 

Tanto as s im que estende a is~nção do in c iso 

d o a rt . 69 do Dec reto-l e ) n 2 22 1/67 (modificado pe lo Dt> c r eto 

l eI n! 2 . 467/88 ) a os pescado re s aposen t ado s e ma io rt> s de 65 

a nos, se homem, e de 60 an os, se mu l he r. e chminul o s val o r es 

da s t ax a s pag a s pe l os ama do r es , ma s, em compensação, cria d ua s 
novas fo nt es de a rre c ada ção de tri but o . 

a o p r oJet o do Deput ado Robson Marinh o prett>nde 

d i spensa r da li ce nça previ s ta no art . 29 os pescadores amado re s , 
al ém d maIo r es de 65 an os de idade , "de sd e Que, em nenhuma 
h l pótese, venha a i mpo rt a r em ati v l dade come r c ial". Es s a l sen-

çào g~ne r allzada aos amado r es pOderá acarre tar consequê nc la s dª 
nosas ao seto r pesque lro. 

A últlma propOS Ição, do Deputado De ] Bosco Ama­

r al. lnclul na lsenção 1a r pferida t axa os m'?no r es de 12 anos 

a l ém dos malo r es fie (,') anos, "df'sde que comp r ovem , per ante a 

auto ri dade compPten t ~, o conhecimento ~,~ 
à pe S~ ." 

proteção 

PELO EXPOSTO, somc~ la ap r ovaçào do ProJeto 

de LeI n! 3 .4 04, de 1989 , e pe l a r eJeIção 10s ProJe t os de l,e1 

n!s 3 . 50 4 , de 1989, e 5 . 09A, de }qQ(. 

Sa l a da Com I ssão , e~ 

ç: j', -. ..... 
Deputada L O,I " Vl\ NI A 

~(1,'I r 

., PARECf.R L 4 c-O J-#.- ... ..... A ~ 

A Com i ssão dt> Fconomlcl, IndústrLI ( {\):'":\'ICl . na 

reun1ao o rdIná r i a , r ('a llzad a em 12 d( clt zemtJro di ' 1""(1, ,q'l < \"0\.1, 

uncJn1memen t e , o Parece r da Rt.l.llorl, DCi tada 1.("1..'1,\ \",. ,',1/\, I,\\, 

Pt,\'LL dO Pr oJeto de LC1 3. 4 04 '89 ( r! L" kLJUÇJ" d,)s 

Pro 'I l de Lei n9s: 3.504 C 5.0~8f40. 

Es tl ve r am prt>st>nt('s o!" r-;(:nhores Ut>putados MarCt, 

lo Co r dei r o, Presidente, Fernando GasJ..'<.ITl.Jn, 19 V1ce - Pr e.!;ldf'nt. 

fZ10 fe r re Ira , 29 V i ce -Prcs I dent~, LU1? Salomio, 3Q V1C\ -rr('~l 

dente, Osmu ndo Rebouças , Art hu l- L1ma C.l\-'dlcantl, V1adlml r Pol 

trl1rd, João Paulo , Manoel Mo r elru, 1\'0 \'ln~h:rl1nde, Rubem Medl­

nd, IduizlO Campos , Max Rosenmilnr" i,as.illo V1 11 an1 , Luís Rol.J('r 

to Ponte , Ari s tI des Cun ha, " J h 
n~n.Jl0 o nsson, Da r cy Deltas , FiblO 

Raunheltt l , Fe l ipe M('ndes , LÚCia Vânla t> C('ncbaldo CorreIa. 

Sala da C01r.lssão, em 12 de dezembro de 1990. 

Deputado MI\RC~ LO COROEI RO 

Pre~.ld('r.tl-' 

fo .... ~..) ~ ____ 
Deputada... LC'C I A V!l.r\IA 

kelatora 
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COMISSAO DE DEfESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

or. nO 064/90 Brasília, 22 de maio de 1990. 

Senhor Presldente, 

Nos termos regimentais, solicito a V.Exa. 

conceder a este OegAo Técnico audiência do Projeto de Lei n9 

3. 404, de 1989, que "in~roduz alterações no Decreto-Lei n9 221, 

de 28 de fevereiro de 196 7, que dlspõe sobre proteção e estímu­

los à pesca". atendendo a requerimento formulado pelo Deputado 

Fábio Feldmann e tendo em vista tratar de matéria da competên­

Cla desta Comissão . 

Na oportunIdade, renovo a V.Exa. pro t es­

tos de elevada estima e dIstinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

/ . 

~?<p-~ 
~utado l~fO OLIVEIRA 

. pr/s idente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasilla - DF 

-/ 

'/1 P l- r c.. ' oI? ::::.,.... 

COMISSIIO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. "ElO AMBIE~TE E IUNORIA$' 

I RELATÓRIO 

Com o presente projeto pretende o ilustre Depu-

tado Maurício Fruet introduzir algumas modificações no texto 

do Decreto-Lel nQ 221, de 1967, .. a fim de corrlgir distor-

ções nele eXlstentes . " 

Era. sí n tese , o que se pretende ê flxar "valores 

mals reduzidos pa r a os pescadores amadores, lsentando do pa-

gamento de taxa os idosos e aposentados." Ainda, o proJeto 

ora relatado lsenta do recolhiment o da taxa "as embarcações 

com comprlmento de atê seis metros, casco de alumínio e mo-

tor de at~ 25", fixando, por outro lado , taxas malS elevadas 

para embarcações tlpO lancha, com mo t o res acima de 25 c ava-

tos. 

Ao processo foram apensado s, posterlo rmente: 

a) - o ProJeto de L~ i n~ 3 . 504 / 8 3 , de autorla co 

Deputado Robson Marlnho , c o m proposta para dispensa de licen 

ça de pesca para os pescado res amado re s , ~po sentado s e os mal 

ores de 65 anos de ldade; 

b) - o ProJeto de Lel nQ 5 . 0 98 / 90, d e a utoria do 

Deputado Del Bosco do Amaral, que propõe a l s enção do pagame~ 

to da taxa para os menores de 12 anos e malo res de 65 aros, de~ 

de que comprovem, pe ran te a autoridade competente, o conhecl-

mento das normas de proteção ã pesca-

I I ANALISE DOS PROJETOS 

A co ncessão de benef i cios ao idoso , mediante i-

senção dos encargos inerentes ao exerclcio da a tividade pes-

queira, é a nota comum a todos os projetos. Lo~vãveis , porta~ 

to, as proposições quanto ao aspecto referente à isenção que 

se pretende instituir em beneficio do idoso, aposentado ou 

não. Aliás, essa é a tendência que se nota junto aos mais va-

riados setOles da sociedade: criar beneficios e vantagens pa-

ra essa faixa etária, visando a propiciar-lhe tanto uma maior 

integração à sociedade de que participa, como melhores condi 

ções financeiras, através da redução de seus encargos. veja-se 

a respeito, o conteúdo das Leis nQs 8.128/90, 7.959/89 e da 

Po rtar la IBAMA nQ 760/89. 

Com relação aos demais aspectos de cada projeto, 

o bservamos que : 

a) - nao se justifica a distlnção quanto ao ma-

t erlal usado na construção da embarcação, constante do Projeto 

ce Lei nQ 3 . 404 / 89, ào Deputado MauriCio Fruet e, sobretudo, o 

c o ndicionamento da isenção ao uso de motor com potênCia infe-

rior a 25 cavalos, porquanto o parãmetro sempre e difusamente 

usado é o do comprimento da embarcação; 

bl - a redução dos valores das taxas a nuai s , que 

nào s ào exorbitantes , não se justifica,porquanto redundaria em 

diminuição dos Já escassos recursos que custeiam o processo de 

o rdenamento da atividade pesqueira; 

c) - não se deve cogitar, como pretendo o Proje-

to de Lei nQ 3 . 504 / 89, de autoria do Deputado Robson Marinho , 

de dispensa da licença de pesca. Dispensa-se , isto sim, do p! 

gamento da taxa, mas não da licença. Esta, a licença, ê o ins 

trumento de que dispõe a Administração para obter as informa 

ções técnicas necessárias ao o rdenamento e à cor ret a gestão da 

atividade pesqueira . No caso espec ifico da pesca amadora, o 

licenciamento é de fundamental importãncla, na medida em que: 

l - permite estarelecer o número de pesca­

dores atuantes durante o ano; 

2 - em função do número de pescadores, e 

considerando que o limite de captura por pescador 

é fixo, é possível estabelece r o esforço aor oxima 

do; 

3 - o processo de licenciamento para pesca 

amadora objetiva obter informações sobre região e 

período do ano em que ocorre m as pescarias; 

di - é inViável, impraticável, exigir , para que 

se co nceda isenção de taxa a menores de 12 anos e maiores de 

6 5 anos, a comprovação , perante a autor idade competente , do 

conheclmento das normas de proteção ã pesca, como pretende o 

Pr o J e to de Lei n9 5.098/90 , do Deputado Del Bosco ~maral. ~ão 

me recendo maiores comentários tal exigência, diriamos, somente 

q ue. s e aprovada , lmportarla a in s tit u ição de "Rancas Ex al ,' l-

nadaras" ?or todo o País. Seria o caos. 

I I I VOTO DA RELATORA 

Por tudo quanto exposto, demonstrado o alcance 

social das proposi ções o ra relatadas e as r espectivas defi-

9 
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clê.'ClclS de mê r ito, VOTO pela aprovacao do ProJeto de Lei n9 

3. 40 4 /89 , nos te r mos do substitutivo que ora apresentamos, 

e pela reJeição dos demais proJetos apensados. 

53.la da Comlssão, em I <.. de 'li f" •. , l. de 1991 

Deputada 

SUBSTITUTIVC AO PROJETO DE LEI '9 3.404, DE 1989 

Introduz alteraçÕes ro Decreto-Lei 
n9 221 , de 28 de feverelrO de 1967, que 
dispõe sobre proteção e estLmulo à pesca. 

O CO NGRESSO NACIONAL DECRETA , 

Art . 19 O art . 29 do Decreto - Lei n9 221, de 28 

de fe v e r eiro de 1967, passa a vigorar acrescIdo do segU I nte 

parágr afo : 

publ icacão . 

" Ar t . 29 . ..... ... .•...• _ .. . . .. . . .•• . .. ... 

. . ........ . . .. .... . .. . ... .. .......... . . . 
$ 49 Ficam dispensados do pagamento da 

taxa de que trata o $ 19 deste artigo, os 

aposentados e os malores de 65 anos, se 

do sexo masculino, e de 60 anos, se do 

sexo feminIno, que utllizem, para o exer 

CiCLO da pesca, linha de mão, canIço Sl~ 

pIes. canlço com molInete, empregados ~om 

anZÓlS slmples ou ~últlplos e que não se 

jam fIliados aos clubes ou assocl~cões 

referldos no art. 31. e desde que o exe~ 

CiCLO da pesca não Importe ativldade co­

merclal. " 

Art . 29 Esta leI entra em Vloor na data de sua 

Art. 39 Rcvoaa~-se as dlsnoslcõcS e~ cOntr~rlo. 

Deputada 

RELATO 

PARECER DA CO"ISS~O 

A COMI s sio d~ D~f~ s a do Consymldor. MEtO AM­
IE'ntt E' I'1ln Ol'"lil S. eM RE'IJ n,~o Ord,nctrla rE" a l, Ziit; d~ hOJE, o pl nOIJ 

J n~n l .tMrn t e pela .pr ova,io, com sIJbstlt~tIVO. do Projeto de LEI 
3 •• '4 / 89 . e p e l a reJE'. , io d os de NÚMeros 3.504/89 ~.09 B /99, 

)ens ad o s, n o s te r MOS do Parecer do Relator. 

Es t Iv«r .. . pr~s~nt~s os Senhore s Oep lJti!ldos: F"êiblo 
Fe ldMann. Pr~ sl d ~nt r. Harll u GU I Mar ies . L UCi a n o PI==atto c Va l dir 
G anze~ Vl Ct -P~e 5I d e nt~ ~. Ev e rald o de O l lve l~ i!I. Na n Sou:a. F~~ n i!l nd o 
D lnl:O: . J oao Alme i d a. Ha u ~ ICI t1a~lan o . Arc l o Ne ves , Elias H IJ ~i!ld, Jo­
si Clc ote . UldIJ ~ICO Pin t o. Josi Ulis s es de Ol lvel ~ a. GI:'~i'l l do Alck­
nlln Fi lho, Jo;ão TE'I>:el ~ i!I. J OMO t I':' I '4. Rttil CaMati!l . ", .. 11Ing t on F",gIJn­
de s e Ad~ oa l do St~eck . 

-----------------------------
D epu t ado FABI O FELDMANN 

P ~ esl d e nt € 

Re l.t o~ i!I 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - COC~~l 

Introduz ~lterações no Decrcto­

LeI n? 2::, de 28 cc :c\'crcIrc 

de 1967, que dlspõe sobre orote 
çao ..., ... I pesca . 

o CONGRESSO KACIONAL decreta. 

Art. 19 O art. 29 d0 -LeI n9 221, ce 28 dp 

fevereiro de 1967, passa a vlgO . 

grafo: 

"Art. 29 . .. . ....•. . . . .. . .. .. ..... . . , 
. , . . , .. .... , .. , . .. .. ............... .. .... . . , 
§ 49 Flcam dIspensados do paaa~en~o da ~axa 

de que tra~a o § 19 deste artlOO. os aoosen 

tados c os ~~lorcs de 63 ~nos, se dc 

~ascu1lno, ~ cc 60 ~nos . se do sexo 
sexc 

no, que utlllze:-. :;.3r~ o exerciclo C3 !Jesc~. 

llnha àe mào, can lço sln~1es, canlço co;- r~ 

llnete. enprccados com anZOlS slMples ou r~l 

tlplos ~ que n30 se),J~ !lllados ~os =J.uocs 

ou assoCl3CÕCS referldos no art. 31 , c cesdc 

quc o exerciClO C.3 pesc,) nao l~por:e ~tl~ld, 

de concrclal," 

Ar:. 2? [sta le1 cntr~ e- "IOor ") dlt.3 ce SUl 

Art. )9 Revooan-sc as dlSpOSlções e~ cOnt=~rl 

Sala da cor:nssão, C!'"l l:! CC uezer-.oro tie ~'?. 

Deputado FÂBIO FELD:-lANI-l 

Presldente 

Deoutada ~~~-
. ./ 

Relatora 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.404-A, DE 1989 

(DO SR. MAURíCIO FRUET) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3 .404, DE 

1989, QUE INTRODUZ ALTERAÇÕES NO DECRETO-LEI N9 221, DE 28 DE FEVE­

REIRO DE 1967, QUE DISPÕE SOBRE PROTEÇÃO E ESTíMULOS A PESCAi TENDO 

PARECERES DAS COMISSÕES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PE­

LA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: 

SR. MICHEL TEMER) i DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL, PELA APROVAÇÃO 

DESTE E DO DE N9 3 .504/89 (RELATOR: SR. JOSÉ CARLOS SAB6IA) i DE ECO­

NOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO DESTE E REJEIÇÃO DOS DE 

N9S 3.504/89 E 5.098/90 (RELATOR: SRA. LÚCIA VÃNIA) i E DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, EM AUDI~NCIA, PELA 

DESTE, COM SUBSTITUTIVO, E REJEIÇÃO DOS DE N9S 3.504/89 E 

APENSADOS (RELATOR: SRA. MARILU GUIMARÃES) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

.. DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004·2 - (MA I/92) 

APROVAÇÃO 

5.098/90, 



CAMARA DOS D E PUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO E 

MIDOR I MEIO AMBIENTE E MINORIAS. _____ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHfu~ . 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS D EPUTADO S 

EM VOTAÇÃO O PROJETO . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO ERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇkM COMO SE ACHAM. 

• A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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Cor ~ ., ~ 

CÂMARA DOS D EPU T A DOS PROJ . DE LEI N," 3.404 • de 19 89 
seçÃo DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENT O 

lV.08.89 

22.08.89 

15 .09. 89 

Introduz alterações no Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, 

que dispõe sobre proteção e estímulos à pesca. 
(Reduzindo os valores das taxas de licença de pesca aos pescadores amadores, e 
isentando do pagamento os idosos e os aposentados e as embarcações de pesca com 
comprimento d e até 6 metros, casco de alumínio e motor de até 25 HP) . 

PLENÂRIO 

Fala o a utor , apresentando o projeto. 

DCN 18.08.89, pago 80 13, colo 02. 

MESA 

Despacho: Ãs Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Agricultura e 

política Rural e de Economia, Indústria e Comércio. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 23.08.89, pago 8333 , colo 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MICHEL TEMER. 

~ 

DC N 2 3 . 09 . 89 , pag o 10 2 50 . col. 01. 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3 . 504, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO 

REGIMENTO INTERNO. 

VIDE-VERSO ...... . 

A U T O R 

MAURIcIO FRUET 
(PMDB - PR) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO : PL N9 3.504/89 
5.098 / 90 



A N ~ A M E N T o 
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23.05. 90 

22.05.90 

2 4.05.90 
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PL. 3404/89 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MICHEL TEMER, pela c onstitucionalidade, juridicidade 

e tecnica legislativa. 

DCN 24.10.89, pago 12041, c o lo 03. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ CARLOS SAB6IA. 

DCN 06 . 10.89, pago 11113, colo 03. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL!TICA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. JOS~ CARLOS SAB6IA. 

DCN 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL!TICA RURAL 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ CARLOS SAB6IA, f avorá vel a este e ao PL 3504 / 89, 

ape nsado. 

DCN 09.06.90, pago 6796, colo 02. , 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COM~RCIO 

Distribuido a relatora, Dep. LÚCIA VÃNIA. 

DCN 26.05.90, pago 5762, colo 0 2 . 

MESA 

Of. 064/90-CDCMAM, solicitando audiência para este projeto. 

DCN 25.05.90, pág. 5606, colo 03. 

MESA 

Deférido Of. 064/90-CDCMAM, solicitando audiência para este projeto. 

CONTINUA ... 

------------~,-----



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

22.11.90 

12.12.90 

23.10.91 

29.11.91 

1 2 .1 2 . 91 

COI 20.480020.0 · INOV!8.' 

PROJETOtlt PL. 3.404/89. 4tontinuação FLS. 02. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.098, DE 1990. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

Parecer da relatora, Dep. LÚCIA VÂNIA, favorável a este e contrário aos projetos apensados. 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

Aprovado unanimemente o parecer da r elatora , Dep. LÚCIA VÂNIA, favorável a este e contrário 

aos projetos apensados. 

DCN 15.12.90, pág. 14568, cal. 03. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Distribuido a relatora, Dep. MARILU GUIMARÃES. 

DCN DCN.8.:.Cz.J..LQJ9 C. pJg ... ~Jº.?~.co\. .. ~. ___ ._ .... -. 

COMISSÃO~E~EFES~D~CONSUMIDOR_,_MEIO~BIENTE~ MINORIAS 

Parecer favoravel da relatora, Dep. MARILU GUIMARÃES, com substitutivo e contrario aos 

projetos apensados. 

~. tlON.d!.2J..'O.c?-:l.1J. p5CJ- _Q.R ~col; D &:-:. __ 

COMISsAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Aprovado , unanimimente, parecer favorável da relatora, Dep . MARILU GUIMARÃES, com subs titutivo e contrá 

rio aos projetos apensados . 

VIDE-VERSO ................. . 

J 



• • 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de S inóp,e 

ANDAMENTO 

10.03.92 

PROJETO N9 3.404/89 Continu ação 

PRONTO PARA ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres, da Comi3são de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Agricultura e Politica Rural, 

pela aprovação deste e do PI. 3.504/89; da Comissão de Economia, Industria e Comércio, pela aprovação 

deste e rejeição dos PL's 3 . 504/89 e 5.098/90; e, da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias, em audiência_, pela aprovação deste com substitutivo e pe la rejeição dos PL's 3.504/89 e 

5.098/90. 

(PL. 3. 404-A/89) . -DCN 1 1 . O 3 . 9 2, P a g . 3 3 8 5, c o 1. O 1 

COI 20.480020.0· (NOV /841 

.. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.404-A, DE 1989 
(Do Sr. Mauricio Fruet) 

Intr~dua alterações no Decreto-lei n9 221, de 28 de feverei 

ro de 1967, que dispõe sobre proteção e estímu1o!a pesca; 
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e Re 
dação, pela conStitucionalidade, juridicidade e técnica 1e~ 
gis1ativa; da Comissão de Agricultura e política Rural, pe­
la aprovação deste e do de n9 3.504/89; da Comissão de Eco­
nomia, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e rejei­
ção dos de n9s 3.504/89 e 5.098/90; e, da Comissão de Defe­
sa do Consumidor,Meio Ambiente e Minorias, em audiência, 
pela aprovação deste com Substitutivo e pela rejeiçao dos 
de -n9s 3.504/89 e 5.098/90. 

(PROJETO DE LEI N9 3.404, DE 1989, TENDO APENSADOS OS DE N9s 
3.504/89 e 5.098/90, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O Decreto-Lei n g 221, de 28 de fevereiro de 
1967, modificado pelo Decreto-Lei n g 2.467, de 19 de 
setembro de 1988, passa a viger com as seguintes alte­
rações: 

" Ar t. 6 g •••••••••••••••••••••••••••••• 

I _ até 8m, ou até 6m para barcos de 
alumin10 e motores de até 25HP isento; 

......... .. " .......................... . 

IX _ barcos tipo lancha, a partir de 
5m, e com motores acima de 25HP 5 BTN. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2g Os pescadores com idade acima de 

65 anos, se do sexo masculino e acima de 60 
anos, se do sexo feminino, assim como os 
aposentados, são isentos do pagamento da 
taxa. 
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§ 3Q A inobservância deste artigo 
implicará na interdição do barco até a sa­
tisfação das exigências impostas pelas au­
toridades competentes. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ar t. 29. . .. . .... . .. " ........... . . . .. . . 

§ lQ A concessão de licença ao pescador 
amador ficará sujeita ao pagamento de uma 
taxa anual nos valores correspondentes a: 

a) 5 BTN, para o pescador embarcado; 

b) 1 BTN, para o pescador desembarca-
dO. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrár io. 

Just 1t icação 

Através do Decreto-Lei n2 2.467, de 12 de setembro 
de 1988, foram introduzidas alterações no texto do 
Decreto-Lei n2 221, de 28 de fevereiro de 1967, Que 
dispõe sobre a proteção e estimulos à pesca, matéria 
atualmente afeta ao Ibama Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováve1s. 

Foi substancialmente alterada a tabela de taxas 
anuais devidas por toda embarcação nacional ou estran­
geira Que se dediQue à pesca. 

Pois bem, a medida ora alv1trada tem por escopo in­
troduzir algumas modificações no texto do diploma le­
gal mencionado, a fim de corrigir d'storções nele 
existentes . 

Em assim sendo, acolhendo sugestão de federações de 
pesca e sindicatos de pescadores, preconizamos valores 
mais reduzidos para os pescadores amadores, isentando 
do pagamento da taxa os idoso~ e os aposentados. 

São também isentos do recolhimento em Questão as 
embarcações com compr1mento de até seis metros, casco 
de aluminio e motor de até 25HP. 

Finalmente, são fixadas taxas mais elevadas para as 
embarcações tipo lancha, com motores ac1ma de 25HP. 

Por todo o exposto, esperamos Que a propositura ve­
nha a merecer a acolhlaa dos ilustres membros desta 
Casa. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 1989. _ Depu­
tado Mauricio Fruet. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N2 2.467, DE 12 DE SETEMBRO DE 1988 

Altera o Decreto-Lei n2 22', de 2a de 
fevereiro de 1967, que dispõe sobre a pro­
teção e estimulos à pesca, e di outras pro-
vidências. . 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -



o Presidente da 
lhe confere o art. 
ereta: 

República. no uso da atr1buiçád\q~ 
55, 1 tem I I, da Const 1 tUição, \de,... 

\:. 
'-...:. 

Art. 1Q Os dispos1tivos abaixo do Decreto-Lei nQ 
221. de 28 de fevereiro de 1967. passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 62 Toda embarcação nac10nal ou 
estrangeira que se dedique á pesca. além do 
cumprimento das exigências das autoridades 
maritimas. deverá ser inscrita na Superin­
tendência do Desenvolvimento da Pesca Su­
depe, mediante pagamento anual de taxa, 
var1ável conforme o comprimento total da 
embarcação, no valor correspondente a: 

I até 8m _ isento; 

11 acima de 8m até 12m 5 OTN; 

111 acima de 12m até 16m 25 OTN~ 

IV _ acima de 16m até 20m _ 50 OTN; 

V _ acima de 20m até 24m _ 80 OTN; 

VI _ acima de 24m até 28m _ 105 OTN; 

VII acima de 28m até 32m 125 OTN; 

VIII acima de 32m 140 OTN. 

§ 12 As taxas fixadas neste art1go se­
rão acresc1das em c1nqüenta por cento quan­
do se tratar de embarcação l1cenciada para 
a pesca de crustáceos e em vinte por cento 
quando se tratar de embarcação licenc1ada 
para a pesca de sard1nha (Sardinella bra­
siliensis). pargo ( Lutjanus 
purpureus). piramutaba (Brachyplastystoma 
vatllantti) e de peixes demersais captur.a­
dos em pesca de arrasto na Região SUdeste­
Sul. 

§ 22 A inobservânc1a deste artigo 
imp11cará na interdição do barco até a sa­
tisfação das exigênc1as impostas pelas au­
toridades competentes. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 19. Nenhuma 1ndústria pesQue1ra 
poderá exercer suas ativ1dades no territó­
rio nacional. sem previa inscr1ção no Re­
g1stro Geral da Pesca. sob a responsabili­
dade da Superintendência do Desenvolvimento 
da Pesca (Sudepe). mediante pagamento da 
taxa anual no valor correspondente a 50 
OTN. 

Parágrafo único. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ." .. .. .. .. .. .. .. 

Ar t. 29. . ........................... '-:.-

§ lQ A concessão da licença ao pescador 
amador f1cará SUjeita ao pagamento de uma 
taxa anual nos valores correspondentes a: 

A) 10 OTN 

b) 3 OTN 

para pescador embarcado; 

para pescador desembarcado. 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI N.o 3.5.04, DE 1989 

(Do Sr. ~obson Marinho) 

Altera a redação do § 3.° do art. 29 do Decreto-Lei 0.° 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a proteção e estímulo 
à pesca. 

ft'nexe-se ao Projeto de Lei n.o 3.404/89.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 3.0 do art. 29 do Decreto-Lei n .O 221, de 28 de fevereiro 

de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"·Art. 29. • • •• •••• ••• ••• Ô • • • •• •••••• • ••• • ••••••••• • ••• ••••••• 

§ 3.a. Fic9.m dispensados da licença de que trata este artigo os 
pescadores amadores, os aposentados e os maiores de 65 _anos de 
idade que utilizem para o exercício da pesca, linha de mao, vara 
ou m'olinete linha e anzol e que não sejam filiádos aos clubes ou 
associações ~eferidos no art. 31, desde que, em nenhuma hipótese, 
venha a importar em atividade comercial." 

Art. 2.° Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificação 
1: inegãvel o fato de que nos último., anos têm aumentado consideravel­

mente no País o número de idosos e aposentados pela Previdência Social. 
Tal realidade tem feito com que nas grandes cidades, surjam clubes ou 

grupamentos sob as mais variadas denominações que . objetivam oferec·er ao 
idoso entretenimento e convivência social de modo a que o mesmo sinta­
se como partícipe da sociedade. 

Entretanto, na grande maioria das cidades brasileiras, tanto o idOl'r 
quanto o aposentado,' não dispõem de quaisquer forma de lazer ou mesmo 
de ocupações, o que traz a cada um profundo amargor e sensação de vazio. 

Ora, uma das poucas modalidades desportivas, e porque não dizer de 
lazer mais desenvolvida em nossa terra, é' a pesca que utiliza a linha na 

~ão, vara ou molinete e linha e anzol e que comumente inúmeros idosos c 
'aposentados a ela se dedicam. 

O que se pretende com a presente propositura é que o aposentado e o 
idoso com mais de 65 anos de ldade, tenham o me'3ffiQ tratamento Que o 
pescador chamado amador, ficando isento do pagamento da taxa a Que se 
refere o art. 29 do Decreto-Lei n.O 221, de 28 de fevereiro de 1967 quando 
praticarem _~ exercício da pesca naquelas modalidades contempÍadas na 
nova redaçao do § 3.°, que ora se propõe. 

Assim sendo, acreditamos Que o presente projeto de lei, que vem ao 
encontro dos anseios de milhões de brasileiros, e que sem dúvida é uma 
forll).a ·C!.e recQnhecimento àqueles que no limiar de suas vidas, muitas 
vezes, nao possuem condições financeiras para arcar com O ônus do paga­
mento de uma taxa, por mais irrisória que possa ela parecer, por certo, 
contará com o apolo dos ilustres pares. . . . . 

Sala." das Sessões. - Deputado Robson Marinho. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N.o 221, DE 28 DE FEVEREffiO DE 1967 

Dispõe sobre a proteção e estimulos à pesca e dá outras pro­
vidências. 
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CAPíTULO III 

Das IJcenças para Amadores de Pesca e para Cientistas 

Art. 29 Será concedida autorização para o exercício da pesca a ama­
dores, nacionais ou estrangeiros, mediante licença anual. 

§ 1.0 A concessão da licença subordinar-se-ã ao pagamento de uma 
taxa mínima anual de dois centésimos ao máximo de um quinto do salário 
mínimo mensal vigente na Capital da República,. tendo em vista o tipo 
de pesca, a região e o turismo, de acordo com a tabela a ser baixada pela 
Sudepe. 

f 2.° O amador de pesca só poderá utillzar embarcações arroladas na 
classe de recreio. 
· .. . .. .. .. .. ... .... ... . .. , ......... ....... ....... ...... .. .. ... ...... ..... .... . . 
· ..... ..... .. ...... ... ............ .... .. ... ............. .......... .. ... ..... . 

PROJETO DE LEI Ng S~098, DE 1990 

(Do Sr. Del Bosco Amaral) 

Acrescenta parágrafo ao art. 29 do Decreto-Let 
ng 221, de 28 de feveretro de 1967, tsentando do 
pagamento de taxas pescadores amadores, menores de 
12~anos e matores de 65 anos de tdade. 

(Apense-se ao Projeto de Lei n Q 3.404, de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1Q O art. 29 do Decreto-Lei nQ 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar acrescido do se­
guinte § 4Q: 

"Art. 29 .. • .................................... 

. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4Q Ficam isentos do pagamento da taxa de que 

trata O "§ 1a deste ar"tigo os menores· de 12 (doze) 
anos e os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, desde que comprovem, perante a autoridade 
competente, o conhecimento das normas de proteção 
à pesca." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 Q Revogam- se as disPosições em contrário. 

Justtftcaç~o 

Em virtude da extensa rede hidrográfica brasileira 
e de nosso privilegiado litoral, a pesca é, sem dúvi­
da, atividade das mais difundidas em todas as regiões 
do Pais, principa1ment~ entre aqueles que a exercem 
sem finalidades lucrativas, ou seja, os pescadores a­
madores, podendo mesmo ser considerada, com o futebol, 
o esporte do pobre. 

É preferida justamente pelos mais jovens e pelos 
mais velhos, que encontram nessa atividade bucólica o 
prazer que o convivio com a natureza proporciona. 

Ocorre que para praticá-la é necessária uma licença , 
outrora concedida pela Sudepe e atualmente pelo Ibama. 
Para a obtenção dessa licença, precisa o 1~teressado 
pagar uma taxa anual que varia de três a dez BTN. nos 
t'rmos do Decreto-Lei nQ 2 . 467, de 12 de setembro de 

""J!88. 
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Ora, trata-se de valor bastante elevado, em especial 
se o Qescador for um aposentado ou um menor, que pesca 
sem qualquer finalidade econOmica. 

Atendendo à reiv1ndicação dos aficionados da pesca 
amador1sta, elaboramos o presente projeto de lei que 
isenta do pagamento da referida taxa os menores de 12 
anos e os maiores de 65 anos de 1dade, desde que com­
provem o conhecimento das normas de proteção à pesca. 

Dessa forma, estaremos propiciando aos ldosos e a 
jovens a prátlca de uma atlvldade sadla, sem onerar­
lhes seus em geral m1nguadoS orçamentos doméstlcos. 

Sala das Sessões, 15 de mal0 de 1990. _ Deputado Del 
Bosco Amara 1. 

LEGISLACÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI NQ 22 1 , 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

-Dispôe sobre a proteção e est'muJos à pesca e 
dà outras providências." 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ; ' .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

"Art. 29. Será concedlda autorlzação 
cl0 da pesca a amadores, naclonals ou 
med1ante l1cença anual. 

para o exerc1-
estrangelros, 

§ 12 A concessão da l1cença ao pescador amador 
f1cará sUjeita ao pagamento de uma taxa anual nos va­
lores co~~~spondentes a: 

-a) 10 OTN _ para pescador embarcado; 

b) 3 OTN para pescador desembarcado.* 

§ 22 O amador de pesca só poderá utilizar embarca­
ções arroladas na classe de recrel0. 

§ 32 Ficam dlspensados da licença de que trata este 
artigo os pescadores amadores que utilizem linha na 
mão e que não sejam filiados aos clubes ou associações 
referidos no art. 31, desde que, em nenhuma hlpótese, 
venha a importar em atividade comercial.".* 

(*) Decreto-Lei n2 2.467, de 12-9-88 

(**) Lei nQ 6.585, de 24-10-78 

--
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Este projeto altera o Decreto-Lei nQ 221/67 T! 

duzindo os valores da s taxas devidas por pescadores amadores' 

e concedendo isenção aos maiores de 65 an05, se do sexo 

1ino, e 60 , se do feminino, bem como aos aposentados . 

mascu 

A iniciativa inclui-se dentre as permitidas ao 

[ d 1 ( t 61 "Caput"), a ser objeto de deli-parlamentar e era ar. • 

beração do Congresso Nacional e do Presidente da República 

art. 48), através da feitura de lei ordinária (art. 59, ioci-

50 111). A matéria é daquelas que foi deferida ã União (art. 

2' ) . Estão, pois, obedecidas as normas da Constituição Fede--

r aI. 

VOTO pela constitucionalidade, juridicidade 

boa técnica legislativa deste Projeto de Lei nQ 3.404 / 89. 

Sala da Comissão, em 

PARECER DA COMISsAo 

• 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 

reunião ordlnária plenária realizada hOJe, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do ProJeto de Lei nO 3.404 / 89,nos termos do parecer do re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal 

ce-Presidente, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, Hélio 
Vi­

Manhãe s, 
José Dutra , Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nil­

son Gibson, Plínlo Martins, Renato Vianna, Rosário Congro Ne­

to, Theodoro Mendes, Tito Costa, Aloysio Chaves, Costa Ferrei­

ra, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, Evaldo Gonçalves, Francis­

co Ben Jamim, Messias Góis, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batis­

ta, Sigmaringa Seixas, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Doutel 

de Andrade, Miro Teixeira. Gastone Righi, José Genoíno, José 

Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Antônio Mariz, 

Francisco Sales, Genebaldo Correia, Raimundo Bezerra, Wagner 

Lago, Alcides Lima, Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, 

zaga PatrIota, Ervin Bonkoski e Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão . em 20 de setembro de 1989 

A~/ / 

De~do NELS~;POBIM 
P~d~Y' 

Dep:)o of1IC~ ~ 
,uco'\;elotor 

~l'I'-77 , 1 _,--

Gon-

o 
IAe.E~~ 

COMISSAO DE AoRICULTURA E POL1TICA ~UR"L 

I - RELATORIO 

Através oe uma das propostas em apreciação, a do Deputaoo Mau-

ríci~ Fruet, pretenoe-se reauzir as valores das taxas oeVloas por 

pescaoores amaoores e isentar oe pagamento os ~escacores amaoores 

com iaade acima de 65 anos, para os oe sexo masculino, e acima de 

6D anos, se da sexo femlnino, assim como os aposentadOS. 

Além disso, O Projeto de lei isenta 00 recolhimento oa taxa 

anua l as emoar:ações com comprimento de até seis metros, casco de 

al umínio e motor de até 25 HP, ao mesmo tempo Que fixa taxas mais 

elevaca s póra emoarcações ti~o lancha, com motores acima de 25 HP. 

D Projeto oe Lei 00 Deputaoo RObson Marinho, por sua vez, al-

tera a mesmó lei, referindo-se a parágrafO oe artigo tamoém alter! 
do pelo Deputado Maurício Fruet. Conforme a alteração proposta 

pelo Deputaco RObson Marinho, isenta-se da licença exigioa em lei 

os pe scacor es amadores, aposentados e maiores de 65 anos de idaoe, 

~ue utilizem para o exercício da pesca linha oe m~o, vara ou mol!-

nete, linha e anzol e Que n~o sejam filiados aos clubes ou associa 

ções referioos no art. 31. Tal atividaoe, ainda, nao deve importar 

em re su ltado comercial . 

A matéria, já apreciada pela Comissão ce Constituição e Justl 

ça e Reoação, foi consiceraoa constitucional, Jurídica e de 008 

técnica legislativa, competinoo-nos examinar-lhe o mérito. 

II - VOTO 00 RELATOR 

Amoos os projetos se orientam pela mesma preocupação: trata-se 

oe oiminuir as taxas a serem pagas por pescadores amadores para o 

exercí cio oa pesca e de isentar do mesmo pagamento aqueles pescao~ 

res idOS OS e aposentaoos. Diferenciam-se eles no caso específiCO 

da pesca realizada por idosos e aposentaoos com finalidade oe lazer. 

Tanto a diminuição como a isenção de taxas s~o reivinoicaçOes 

perfeitamente Justas de federações e sindicatos ce pescaoores. To­

dos sabemos das dificuldades do exercício da pesca como meio de 50 

brevivencia das populações oe oaixa renda Que moram no litoral. Por 

outro ladO, ao encararmos a pesca como ativlc1~" lazer oa tercei 

ra idade, não pOdemos deixar de concorda r o arrazoado do Depu-

taau Rooson Marinho: não há por Que criar restrições a ela. 

Ante o 

PrOjet os de 

expost o , nosso posicionamento é pela aprovação dos 0015 

Lei ,r~reCiadOs. 
\ Sala oa Comissão, em 09 de maio oe 1990. 

~. \_. u....... kt" 
Deputaoo José Carlos Saoóia 
RELI<10R 

- PARECER DA COMISSAo 

A Comissão de Agricultura e Polltica Rural, em 

reunião ordinária realizada hOje, opinou, unanimemente, peja 

aprová~ão do Parecer Favorável do Relator ao Projeto de Lei nQ 

3.404/89 e ao Projeto de Lei nQ 3.504/89. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Humberto Souto, Presidente; Vinicius Cansanção, Vicente Bogo, 
Vice-Presidentes; Antonio Cãmara, Victor Fontana, Fausto Ferna~ 
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des, Jacy Scanagatta, José Luiz Maia, Santinho Furtado,Ivo Van­

derlinde, Ivo Mainardi , Dionisio Dal-Prá, Lael Varella, Rospide 

Netto , Hilário Braun, João Rezek, Adauto Pereira Lima, Ubiratan 

Spinelli, Vilson Souza , Jonas Pinheiro, Osvaldo Bender, Paulo 

Mourão, Manuel Domingos , Oswaldo Almeida, Rosa Prata , Nelton 

Friedrich, Erico Pegoraro, Carlos Cardinal, Alysson paulinelli, 

Jairo Carneiro , Alexandre Puzyna, Rodrigues Palma, Sérgio Sp~ 

da , Nyder Barbosa, Adylson Motta, José Moura, Iturival Nascimen 

to , Javann! Masini , José Egreja, Maguito Vilela. 

em 09 de maio de 1990. 

Deputado J~e ~~, CARLOS SABOI" 
Presidente Relator 

COMlssAo DE ECONOM I A, INDOSTRIA E COMt RCI O 

I - RELAroRIO 

Objetiva a proposta em exame alterar os arts.62 

e 29 do Decreta-lei n 2 221/67, sendo que o primeiro pretende 

inCluir os barcos de alumínio de até 6m e motores de at~ 25HP 

entre os que estão isentos do pagamento da taxa anual do INCRA 

e os barcos tipo lancha, a partir de 5m. e com motores aClma 

de 25 HP entre 05 que deverão pagar 5 BTNs. 

Pelo § 22 , proposto a esse artigo, os pescadQ 

res com idade superior a 65 anos para os homens e 60 anos para 

asmulheres eosaposentados nào pagariio a referida taxa. 

A alteração proposta ao § 12 do art. 29 VIsa 031 
terar o valor da taxa anual a ser paga pelo pescador amador, 
que era de lO OTNs e 3 OTNs para pescador embarcado e des~mhar 
cada e que passa a 5 BTNs e I BTN. 

Na justificação, o Autor alega que "a mpdida o 

ra alvitrada tem por escopo introduzir algumas mOdificaç-õ o < 

no texto do diploma legal mencionado, a fim de co rrIgir d l !"tO) 
çSes ne l e existentes", referindo-se ao Decreto-lei n2 2.467,d o 

12 de setembro de 1988, que altera o Decreto-le i n2 221/67. 

Por fo r ça do art. 139, r. do Regimento Inter no 

da Cimara dos Deputados, foram anexados a e~tp p ro Jeto os elr 

nis 3.504 , de 1989, do Deputado ~obson Marinha p 5.098, 

1990, do Deputado Del Bosco Amaral, que pretennem I sentor 

ti!lxa os maiores de 65 anos e, na segunda proposta, também 
menores de 12 ·enos. 

rio 

A Comisseo de Constituição e Justlça e de Re d~­

ção aprovou o Projeto de Lei n l 3. 404/89 e a de Agricultura e 

política Rural este e o de n 2 3.504/89 . Elas não se manife~tª 
ram sob r e o Projeto de Lei n l 5.098/90, porque ele foi 
do posteriormente. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

anex~ 

Cabe a este órgeo técnico manifestar sobre o 

mérito. conforme dispSe o art. 32, VI, do Regimento 
da Câmara dos Deputados. 

Interno 

Sob esse aspecto, entendemos que o Projeto de 

Lei n i 3.404, Ce 1989, do Deputado Maurício Fruet, deve ser ~ 

provado, porque é mais amplo e atende melhor 80S interesses do 

setor pesqueiro. Além de propor a reduçeo das taxas devidas 
por pescadores amadores, o Autor isenta desse onus os que t~ 

nham idade superior a 60 anos, se do sexo feminino, e 65 anos 

se do sexo masculino, e os aposen t ados . Também isenta da taxa 

os barcos de alumínio de até 6m e motores de até 25 HP~ Em 
contrapartida, ele eleva as taxas para os barcos tipo lancha, 

a partlr de 5m, e com motores acima de 25 HP. 

Parece-nos que as alterações propostas nesse 

prlmeiro projeto, além de atender às reivindicações da~ lid~ 

ranças do setor pesqueiro, não alteram, substancialmente, as 
normas ri. proteção e estímulo à pesca e nem produz efe i -
tos danosos a esse setor da economia. 

Tanto assim que estende a is~nção do inciso 

do art. 62 do Decreto-lei n 2 221 /67 (modificado pelo Decreto 

lei n2 2. 467/88) aos pescadores aposentados e maiores de 65 

anos, se homem, e de 60 anos, se mulher. e diminui os valores 

das taxas pagas pelos amadores. mas. em compensaç&o, cria duas 
novas fontes de a rrecadação de tributo. 

a o projeto do Deputado Robson Marinho pretende 

dispensar da ll ce nça prevista no art. 29 os pe&cadores amadores, 

além à maiores de 65 anos de idade, "desde Que, elfl nenhuma 

hipótese, venha a importar em atividade comercial". Essa i sen­

ção generalizada aos amadores poderá acarretar consequências d~ 
nosas ao setor pesqueiro. 

A últIma proposlçào, do Deputado Del Bosco Ama­

ral. inclui na isenção "la referida taxa os m"'nores de 12 anos 

além dos malores de (Jt", anos, "desde que comprovem, perante a 

autor ida de compPtpnt~. o conheClmento ~~ 
â pesca." 

proteção 

PELO EXPOSTO, somc~ la aprovação do Projet o 

de LeI n2 3.404, de 1989, e pela rejeiçã o "lo~ Projetos de Lei 
n2s 3 . 504, de 1989, e 5.098 . de IQCl(. 

Sala da Comissão. e~ 

t:, )', --Deputada LIICIA VANIA 

1«I,tC'r, 

" P A R E C J- R L __ 4 '::-0 "' " . .. . .A : 

A Comissão de Economlil , lndústrl~l ( cU;.t-Jt I , r.a 

reunlã o o rdlnária, reallzada em 12 d(· c!t'7emlro di 1" , .!J'! \'O<J, 

unanlmemente, o Parecer da Rl.' latorl, Dc: :1lad~l J,("CIi. \':, ' .11", !-,\\' 

Rf,\'LL dO PrOjeto de Lei 3. 4 04/8'01 ( ru.; kLJUÇf,{! dos 
,11't'n~u' 

Pro 'I L_ de Lel n9s; 

Estiveram prC'~('>ntcs o~ St'nhorc& Orputados Mar Ct 

lo Cordeiro, Presidente, Fernando Gas!=,lrlJn, 19 Vlce-PresldC'nt, 

r71 0 Ferreira, 29 ViCe-PreSIdent e , LUl7 SaloM~o , jQ VIC(.-rrt '~l 
dC'nt<..>, Osmundo Rebouças, Arthul' Llma (',Jva,lcantl, VladImIr 

Pa 

mClrd, João Paulo , Manoel MoreIr a , lvo VdnJ~T]lndc, ~ubcm Medl­

na, !.luizlO Campos, Max Ros('nman:" f-asíllo Vlllanl, Luis Rotll'T 

to Ponte, Anstldes Cunha, Renatc' Johnsson, Darc)' Deltos, FábIO 

Raunhcittl , Felipe Mendes, I.ÚC-Id Vãnla e G('nC'baldo Correia. 

Sala d.l ComIssão, em 12 de dezembro de 1990. 

Deputado f'L.\R CJ- Ln COROEI RO 

Pr(:slàC'nte 

;o"' ....... .) ~_ 
Deputadw LeCIA VÂKIA 

Helatora 
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~f1ro'I~A/1 : 
PreSid~te' (\ 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Of. n O 06 4 /90 Brasília , 22 de maio de 1990. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a V.Exa. 

conceder a este Oegào Técnico audiência do Projeto de Lei n Q 

3 . 40 4, de 1989, que "int r oduz alterações no Decreto-Lei n Q 221, 

de 28 de fevereiro de 1967 , que dispõe sobre proteção e estímu­

los à pesca", atendendo a requerimento formulado pelo Deputado 

Fábio Feldmann e tendo em vista tratar de matéria da competên­

cia desta Comissão. 

Na oportunidade, renovo a V.Exa. protes­

tos de elevada estima e dIstinta consideração. 

/' 
~~~ 

~utado f~FO OLIVEIRA 

, p~Sidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

-7 
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COMISsM DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ~ElO AMBIENTE E 'UNORIAS' 

I RELATCRJO 

Com O prese nte projeto pretende o ilustre Depu-

tado Maurício Fruet introduzir algumas modificações no texto 

do Decreto-Lei n9 221, de 1967, " a fim de corrigir distor-

ções nele existentt!S." 

Era. síntese , o que se pretende é fixar "valores 

ma~s reduzldos para os pescadores amadores, ~sentando do pa-

gamento de taxa os idosos e aposentados." A~nda, o proJeto 

ora relatado isenta do recolhimento da taxa "as embarcações 

com comprlmento de até seis metros, casco de alumínio e mo-

tor de atci 25", fixando, por outro lado, taxas ma~s elevadas 

para embarcações tipo lancha, com motores ac~ma de 25 cava-

los. 

Ao processo foram apensados, poster~ormente: 

a) - o ProJeto de Lei n9 3 .504/83, de autorla GO 

Deputado Robson Mar~nho, com proposta para dispensa de llcen 

ça de pesca para os pescadores amadores, Jposentados e os ~al 

ores de 65 anos de idade; 

b) - o ProJeto de Lei nQ 5.098/90 , de ~utorla do 

Deputado Oel Bosco do Amaral, que propõe a isenção do paqame~ 

to da taxa para os menores de 12 anos e maiores de 65 aJX)S, de~ 

de que comprovem, pe r a n te a autorldade competente, o conhecl-

mento d as no rma s de p r oteção ã pesca-

II ANÁLISE DOS PROJETOS 

A concessão de benefícios ao idoso, mediante i-

senção dos e ncargos inerentes ao exer clcio da atividade pes-

queira , é a nota comum a todos os projetos. Lo~váveis , porta~ 

to, as proposições quanto ao aspecto referente à isenção que 

se pretende instituir em benefício do idoso, aposentado ou 

não. Al iás , essa é a tendência que se nota junto aos mais va-

riados setoIes da SOCiedade: criar benefícios e vantagens pa-

ra essa faixa etária , visando a propiciar-lhe tanto uma maior 

integração à sociedade de que participa, como melhores condi 

ções financeiras , através da redução de seus encargos. Veja-se 

a respeito, o conteúdo das Leis nQs 8.128/90, 7.959/89 e da 

Portaria IBAMA nQ 760/89. 

Com relação aos demais aspectos de cada projeto, 

observamos que: 

al - não se justifica a distinção quanto ao ma-

terial usado na construção da embarcação, constante do ProJeto 

C~ Le~ nQ 3.404/89, ào Deputado MauríCio fruet e, sobretudo, o 

cond~cionamento da lsencão ao uso de motor com potência infe-

rior a 25 cavalos. porquanto o parãmetro sempre e difusamente 

usado é o do comprimento da embarcação; 

bl - a redução dos valores das taxas anuais, que 

nao sao exorbitantes, não se justifica, porquanto redundaria em 

diminuição dos Já escassos recursos que custeiam o processo de 

ordenamento da atividade pesqueira; 

cl - não se deve cogitar , como pretend~ o Proje-

to de Lei nQ 3.504/89, ue autoria do Deputado Robson Mari nho , 

de dispensa da licença de pesca . Dispensa-se , isto sim , do p~ 

gamento da taxa , mas não da licença. Esta, a licença, é o ins 

trumento de que dispõe a Adm i nistração para obter as informa 

ções técnicas necessárias ao orde namento e à correta gestão da 

atividade pesqueira. No caso específico da pesca amadora, o 

licenciamento é ãe fundamental impor tância , na medida em que: 

1 - pe r mite estabelecer o número de pesca­

dores atuantes d u rante o a no; 

2 - em fu nção do núme r o de pescadores, e 

considerando que o limite de captura por pescador 

é fixo , é possível estabelecer o esforço aoroxim~ 

do; 

3 - o processo de licenciamento para pesca 

amadora objetiva obter informações sobre região e 

períOdO do ano em que ocorrem as pescarias; 

dl - é invlável, impraticável, exigir, para que 

se conceda ~sencão de taxa a menores de 12 anos e maiores de 

65 anos, a comprovação , perante a autoridade competente, do 

conheCImento das normas de proteção à pesca, como pretende o 

Projeto de Lei nQ 5.098/90 , do Deputado Del Bosco Amaral. ~âo 

merecendo maiores comentários tal exigênCia, diríamos , somente 

que . se aprovada. ~mportaria a lnstituição de "~anca s Exa!<'l-

nadaras" ?or todo o País. Ser ia o caos. 

III VOTO DA RELATORA 

Por tudo quanto exposto, demonstrado o alcance 

soclal das proposições ora relatadas e as respectivas defi-

9 
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c iêllCia s de mérito , VOTO pela aprovação do ProJeto de Lei n9 

3.404/89, nos termos do substitutivo que o ra apresentamos, 

e pela rejeição dos demais 9rojetos apensados. 

531a da Comissão, em 1<.. de 11(j" '.' t\. de 1991 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI ~9 3 .404, DE 1989 

IntrooU2 alteraçC)es ro Decreto-I..ei 
n9 221, de 28 de fe""reuo de 1967 , 'l'"' 
dispõe sobre proteção e estLmulo à pesca. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA, 

Art. 19 O art. 29 do Decreto-Lel 09 221, de 28 

de fevereiro de 1967, passa a vigorar acr esCldo do segU inte 

parágrafo: 

publ icacáo. 

"Art. 29 . .... .......... , .. .. .. .• ...•... ,. 

..... . .................................. 
$ 49 Ficam dispensados do pagamento da 

taxa de que trata o $ 19 deste artJ.go, os 

aposentados e os maiores de 6S anos, se 

do sexo masculino, e de 60 anos, se do 

sexo feminino, que utilizem , para o exer 

CíC10 da pesca, linha de mão , caniço si~ 

pIes, caniço com molinete, empregados com 

anzóls simples ou mült1910s e que não se 

jam filiados aos clubes ou assoclações 

referidos no art . 31, e desde que o exe~ 

ciClO da pesca nào importe atiVidade co­

mercial." 

Art . 29 Esta lel entra em Vlcor na data de sua 

Art. 39 Revooan-se as disooslCõcs e~ contrá rlo . 

--- PARECER DA CO"ISS~O jJJ- -

A COMlssio d~ D~f~sa do COnSIJMldor, M~l o AM­
I~nt~ ~ MinorIas. ~m Reunlio Ordln~rla real1z~d~ hOJE. oplnOIJ 
Jn~ni.~M~nt€ p~la aprova,io, COM SUbstItUtiVO. do ProJcto dc Lei 
2 3.494/89, e pela r~J~I,io do s de N~mero5 3.504 / 89 ~ .098/90. 
)en.~dos, nos t~rmos do P~recer do RE1~tor. 

Est IV~raM presentes 05 Senhort s Oepyt~dos: F~blo 
FeldMann, Presidente. Marlly GUIMaries. Luciano P'=zatto c Valdir 
G .. nzer Vlce--PresldentE'o:.. Everil ld o dE' Oliveira, Nan Sou=a. Fernando 
0 1n12. Joio Allnelda. Haurlcl Mariano, Aé-clo Ne ves. Elias I"h.u'" ad, Jo­
si Clcot", UldurlCo P i nto. JosÉ' Ulisses de Ol ... ,Ie,ra. Geraldo Alck ­
min Filho. Joiio Tei x eira, Joiio rli.I~. Rita CaMata. W .. lllngton Fi'\9 1Jn­
des E' Adroaldo StrE'ck. 

S al~ d~ COMlssio, ~M 1~ d~ dezembro de 1991. 

-----------------------------
Deputado F~8IO FELDMANN 

PreSIdente 

SU BSTITUTIVO ADOTADO - CDC~~1 

Introduz alterações no Decrcto-

Lel n? 2:1. àe 28 de :c\'crClrc 

de 1967, que dlspõe sobre prot~ 

çao r " 1 pesca. 

o CONGRESSO KACIONAL decreta. 

Art. 19 O art. 29 dG -Le l nQ 221. ôe 28 de 

fevere1ro de 1967. passa a VlgO: 

grafo: 

~!.c.,ç.J 

"Art. 29 ........... . 

. .... .. ...... .. .... 

§ 4Q Flcam dispensados do paoamen tO da taxa 

de que trata o § l Q deste artl Qo . os aoose~ 

tados e os ~~lores dc 65 ~nos. se do sexo 

mascullno, (' cc 60 ,Jnos , se do se xo : e:-l:'.: 

no, cue u:llize:-, ~ar~ o exerc i cln d3 pesc~, 

llnha de não, C,Jn lço slMples, can1ço co:- r2 
ltnete. enpre<;lados com anZÓIS SlMples ou ~Úl 

t1plos ~ que n30 seJaM ~lllados ~os =lUDCS 

ou aSSOC1ações referldos no art. 31 , c oesce 

que o exercíCiO c,) pesc~ não l:1port.e iltl"lC,l 

de conerclal." 

Art. 2? Esta le1 entra e- ~'loor :', cat~ cc su.] 

Art. )Q Revogam- se as ClSposlçoes er ront~3rl~. 

Sala da COrn1SSaQ. eM 12 cc aezerDro ac lQ~~. 

Deputaào FÁBIO FELDHANN 

Preslàcnte 

Deoutada ~~~-
. / 

Relatora 

Centro Gráfico do Senado Federal Bra.sília - DF 
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PS-GSE/ o8 l /93 Brasilia, em ~ de março de 1993 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n Q 3.404-B, de 1989, da Câmara dos Deputados, que " introduz 

alterações no Decreto-lei n Q 221, de 28 de fevereiro de 1967, que 

dispõe sobre proteção e estimulo à pesca". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Deputado 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E ~ T A 
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Introduz 
221, de 
dispõe 
pesca. 

alterações no 
28 de fevereiro 

sobre proteção 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Decreto-lei n Q 

de 1967, que 
e estímulo à 

Art. 12 O art. 29 do Decreto-lei n 2 221,de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte pa r ágrafo: 

"Art. 2 9 ................................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 42 Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata 
o § 1 2 deste artigo, os aposentados e os maiores de sessenta e 
cinco anos, se do sexo masculino, e de sessenta anos, se do 
sexo feminino, que utilizem para o exercício da pesca, linha 
de mão, caniço simples, caniço com moI inete, empregados c o m 
anzóis simples ou múltiplos e que nao sejam filiados aos 
clubes ou associações referidos no art. 31, e desde que o 
exercício da pesca não importe atividade comercial. " 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3Q Revogam- se as disposiçõe s em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ]j de março de 1993. 
J 
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_', CÂMAR A DOS D EPUTADOS 

".... ". PROJETO DE LEI N.· 3.404 de 19 89 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENTO 

lV.08.89 

22.08.89 

15.09.89 

Introduz alterações no Decreto-lei n9 221, de 28 de fevereiro de 1967, 

que dispõe sobre proteção e estímulos a pesca. 
(Reduzindo os valores das taxas de licença de pesca aos pescadores amadores, e 
isentando do pagamento os idosos e os aposentados e as embarcações de pesca com 
comprimento de até 6 metros, casco de alumínio e motor de até 25 HP). 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 18.08.89, pago 8013, colo 02. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Agricultura e 

política Rural e de Economia, Indústria e Comércio. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MICHEL TEMER. 

23.08.89, pago 8333, colo 02. 

-DCN 23.09.89, pago 10250. colo 01. 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.504, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO 

REGIMENTO INTERNO. 

VIDE-VERSO ...... . 

A U T O R 

MAURIcIO FRUET 
(PMDB - PR) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL N9 3.504/89 
5.098/90 



ANElAMENTO 

20.09.89 

04.10.89 

30.04.90 

Óg. C5 . 90 

23.05.90 

22.05.90 

2 4.05.90 
,' . . 

- --

PL. 3404/89 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E REDAÇÂO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. MICHEL TEMER, pela constitucionalidade, juridicidade 

e tecnica legislativa. 

DCN 24.10.89, pago 12041, cal. 03. 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ CARLOS SABÓIA. 

DCN 06.10.89, pago 11113, cal. 03. 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. JOSe CARLOS SABÓIA. 

DCN 

COMISSÂO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSe CARLOS SABÓIA, fav~rável a este e ao PL 3504/89, 

apensado. 

DCN 09.06.90, pago 6796, cal. 02. X 
COMISSÂO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMeRCIO 

Distribuido a relatora, Dep. LÚCIA VÂNIA. 

DCN 26 . 05 . 90, pago 5762, colo 02. 

MESA 
Df. 064/90-CDCMAM, solicitando audiência para este projeto. 

DCN 25.05.90, pág .• 5606, colo 03. 

MESA 
-/ . 

Defer1do Df. 064j90-CDCMAM, solicitando audiência pa~a este projeto. 

cx:NrINUA ..• 

\ 
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ANDAMENTO 

22.11.90 
, 

12.12.90 

23.10.91 

29.11.91 

12 . 12 . 91 

CO I 20 4 800200· INOV '841 

• 
PROJETO N9 PL . 3.404/89. Con tinlldçãu FLS. 02. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.098, DE 1990. 

COMISSÃO DE ECONOMIA , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Parecer da relatora, Dep. LÚCIA VÂNIA, favorável a este e contrário aos projetos ape nsado s . 

DCN 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Aprovado unanimemente o parecer da relatora, Dep. LÚCIA VÂNIA, favorável a este e contrário 

aos projetos apensados. 
DCN 15.12.90, pago 14568, col. 03. 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Distribuido a relatora, Dep. MARILU GUIMARÃES. 

DCN DCN.8Jz-'-Jr:2 J9 C. pág ... ªJQ.§~.col. .. ~ .......... __ 

COMISSÃO~E~EFES~Dº-CONSUMIDOR_,_MEIO~BIENTE~ MINORIAS 

Parecer favoravel da relatora, Dep. MARILU GUIMARÃES, com substitutivo e contrario aos 

projetos apensados. 

~. OON.d!2J..Q.-t,1J . pá(]. Q.g S ... col., O fl.:. .. __ 
COMISsAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR , MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

Apr ovado , una n imimente , par ece r fa vorá vel d a r e latora, De p. MARI LU GUIMARÃES , com substitutivo e contrá 

r i o a o s pro j e t os apen sados . 

VIDE-VERSO .. ............... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seç50 de Sinopse 

ANDAMENTO 

10.03.9 2 

17.03.93 

18 . 03.93 

18.03 . 93 

PROJETO N9 3.404/89 Continuação 

PRONTO PARA ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres, da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Agricultura e Politica Rural, 

pela aprovação deste e do PI . 3.504/89; da Comissão de Economia, Industria e Comércio, pela aprovaçao 

deste e rejeição dos PL ' s 3 . 504/89 e 5.098/90; e , da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias, em audiência_, pela aprovação deste com substitutivo e pela rejeição dos PL's 3.504/89 e 

5.098/90. 

(PL. 3.404-A/89). 
DCN 1 1 . O 3 . 9 2, pá g. 3 3 8 5, c o I. O 1 

PLENÂRIO 

Adiada a pauta para 18. 03.93 . 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o substitutivo da CDCMAM: APROVADO. 

Prejud~ada a proposição inicial e os PL . 3.504/89 e 5.098/90, apensados. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator,Dep. NILSON GIBSON 

Vai ao Senado Federal . 

(PL. 3 . 404-B/89) 

: APROVADA. 

CDI 20.4800200 - INOV/84) 

• 
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Oficio no ::r1-G (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações 

pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 37, de 1993 (PL nO 3.404, de 1989, nessa Casa), que "introduz alterações no 

Decreto-lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre proteção e estímulo à 

pesca" . 

Senado Federal, em ~ ') de maio de 1995 

1 Dl ar 

J--À-~ 
~~~r Ney Suassuna 

Pri i ra - Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor ~~.1í1"".,.~:'~.-4."-':::':::-~-' _ . --«-----' ...... 
Deputado Wilson Campos .1 4 R·n r J T ,. I' (, . 1 

. . ) !,' 1 \ '" " 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

/ 
jvl. 
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IMPRENSA NACIONAL BRASILIA - DF 

SEÇÃO 1 
REPÚBLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

ANO CXXXIII - N? 113 QUARTA-FEIRA, 14DE JUNHO DE 1995 PREÇO: RIO, 53 

Sumário 

ATOS DO PODER LEGISLA TlVO .... .................. .................... ........ ............ ...... ... ..... . 
ATOS DO PODER EXECUTIVO .... ..................................................................... . 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBUCA ............... ........... .... ... .......... . .............................. . 
MINlSTÉRlO DA JUSTIÇA ............ ............... .... ..... .... .......... . .......................... . 

1E!~~g~~E~~~···::::·:::··::::·:::::::······::::·::::··:.:: •• :.::.::::.::::::::: ••• ::::.::::: 

PÁGINA 
8609 
8609 
8614 
8618 
8623 
8623 
8629 

MINlsTÉRlO DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO E DA REFORMA 
AGRÁRlA ...... .. .. ... ............................................................................................... . 
MINlsTÉRlO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO ........................................... . . 
MINISTÉRIO DA CULTURA ...... .... ...... .... ....... .... .... .... .. 
MlNISTERlO DO TRABALHO.. ................ . ......... . 
MINISTERlO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL .... . 
MINISTERlO DA AERONÁUTICA .......... ............................. ........... . 
MINISTÉRIO DA SAÚDE....... ... .. . ...................................... . 
MINlSTÉRlO DA Il\TIJÚSTRlA DO CO~I ERCIO E DO TURISM O .. 
MINISTÉRIO DE MINAS E El'.'ERGIA ... 
MINlSTERlO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
~fINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES ................................... . 
MINlSTÉRlO DA ADMINISTRAÇAO FEDEI AL E REFOR\IA DO ESTADO 
MINISTERlO DA CIÉNCIA E TECNOLOGIA .. 
MINISTERlO DO MEIO AMBIENTE DOS RECURSOS HIDRICOS E DA 
AMAZÔNIA LEGAL ................... ....... ............ .......... . 
MINlSTERIO PÚBLICO DA UNIÃO ............... .. ................ .. ... ... ........................... . 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ......... ................ . ... . 
ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCICIO DAS PROFISSÕES LIBERAIS 
PODER JUDlClÁRJO ....................... ......... ..... . ........... . 
ÍNDICe .. .................. . ...... ............................ . 

Atos do Poder Legislativo 

LElN" 9.058 ,DE 13 DE JUNHC DE 1995. 

8630 
8631 
8632 
86,4 
8635 
8635 
8636 
8674 
8674 
8677 
8678 
8679 
8680 

8680 
8680 
8681 
870:; 
870:; 
8704 

Concede Pensão Esoecial a Valda Lisboa 
Gomes da Silva e dá outras providencas. 

Lei: 

o PRESIDENT E DA REPÚBLICA 
Faço saber que O Congresso NacIOnal decreta e eu sanciono a seguinte 

An I' É concedida a Valda Lisboa Gomes da Suva. fUha de Delmas Lisboa. m!e 
das menores Valdineli LISboa Gomes da SIlva e Edmeli LISboa Gomes da Silva. que faleceram em 
:onseotJeDClA de acidente fluvial ocorrido no dia 30 de abnl de 1983. com a lancha COlOJllldante 
~aldlÚ1l0. penencente ~ I' Bateria do 6' Grupo de Artilhana de Costa do Exército BrasiletrO (1'/6' 
JACOS). PensA0 Especial. mensal, equivalente a RS 647.90 (selScenlOS e quarenta e sete reais e 
noventa centavos) 

Ar_ '!." O be""rrClo instituldo por esLl Le: é mmmsferlvcl e macumuli\'el com 
ouaoou:r rendunentos recebidos dos cofres púbhcos. ressalvado o drretto de opção, e extlngurr.se. 
a com a morte da oeneficiária. 

Pa.-:\!'f1ÚO Wuco. (\'ET ADO) 

A1"_ 3' A despesa decorrente desta leI correrá à conta de Encargos Gerais da Uni10 
. rectnOs sob a su;>eTV1SAo do M:msltno da Fazencb.. 

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

An se Revogam-se as disposições em conlIúio. 

Bt'asilia. 1 3 de j U Q b o 
Repóblica. 

de I99S; 174' da lndependencia e 107' ela 

fl!aNANOO HEHUQlIE CAaD080 

Lei: 

Pedro /11 .... 

LElN'9.059 ,DE 13 DE JUNHO DE 1995. 

IntroOuz aneraçoc:s no Dec:reto-Iei n- 221 . de 
28 de feven:iro de 1961. que cfupOe lOIn 
protcçlo e estímulo l pesca. 

o ,P R E S 1 D E N T E D A R E P U B L I C A 
Faço saber que o Cong= Nacional decreta e eu WlClOflO • ..pinte 

An I' O an. 29 do Decreto-Iei n' 221. de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 

"An 29 .... ............................................................................... ................................ .. 

§ 4' Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata o § I' deste artigo. os 
aposentados e os maiores de ses.~nl8 e CinCO anos. se do sexo mascuhno. e de ICMCnta 
anos. se do sexo feminino. que utili7.cm. para o exerclcio da pesca. linla de mio. caniço 
simples. canIÇO com mohnete. empregados com anzóis simples. ou móltiplos. e quo oio 
sejam filiados aos clubes ou associaçOes referidos no an. 31. ~ ~ que o ex<:n:lc1o da 
pesca nlo impone em atividade comercial." 

Repóblica 

An 2' Esta Lei en1T1l em vigor na data de sua publicaç1o. 

An 3' Revogam-se as disposiçOes em conlIúio. 

BrasnIa. 13 de junho de I99S; 174' da Independenc18 e 107' da 

fERNANDO HENH IQ UE CARDOSO 
G ustavo }{rause 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N"1.024, DE 13 DE JUNH~ DE 1995. 

Reduz a alfquota do unposto de unporuçlo pan os 
produto!; que especifica t: GA au lnlS providenCIas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribulçAo oue lhe confere o an. 62 d. 
ConslJtuição. adota .li. scJ!'umte Medida Provlsóna. com força de le i 

Art. ]0 Até 31 de dezembro de 1999. fica redunda para dOIS por cento a allouola d'~· 
Imposto de lmponaçAo dos seguintes produtos 

I - máoUlna:;. eqUIpamentos. mclu<ilve de lestes. ferram entaJ. moJc;.: s. Instrumentos t 

aparel hos IOdustnals e OC conlIol!: de qualidade. no\'os. bem como c~ re.srccu\'o.s 8ccssón o_~ 
sobressalentes. peças de reposiçao. e modelos para moldes; 

11 - ma~nao;-pnmas. panes. peça.,." componenLCs, conJuntos c suoconlunlí:.;:; 

&!O Ú OISpOSIO no "caput' oe \te arugo aplica-se ~ cmprcS3..S montador2.\ e ar. 
fatm cantes de 

ai \'cl.:ulo5 de passagclfOS e Oc uso m:sto e JipeS. 

b) Clr.1 Ii1honc I':". fur2lX s. ~ p; ... ~ . - ' ;! '-.t.melhant!' .. 

--------------------------------------------------------------------~~ -----
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Oficio nO 8 Cf 3 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 37, de 1993 (PL n° 3.404, de 1989, 
nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que 
"introduz alterações no Decreto-lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
proteção e estímulo à pesca", 

Senado Federal, em J.A de junho de 1995 

SECRETAR\~ 
PH\ AE\RA_--- Senhor 
-~, I 9 o 
Erll dJ2 / r0 3 _ .' f "s· 
(:' ccrctório-Gor ,p / ' 

Senador Odacir Soares 
Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

PQS 

DD, Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpV, 

.,.,.., ... '--' -- ............ 
..,;t •••. 
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Introduz alterações no Decreto-lei n° 221, de 28 
de fevereiro de 1967, que dispõe sobre proteção 
e estímulo à pesca. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 29 do Decreto-lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

jv/. 

"Art. 29 ..... ......... ... .... ............................. ................. ... ................. ........... ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4° Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata o § 1° deste artigo, 
os aposentados e os maiores de sessenta e cinco anos, se do sexo masculino, e de 
sessenta anos, se do sexo feminino, que utilizem para o exercício da pesca, linha de 
mão, caniço simples, caniço com molinete, empregados com anzóis simples ou 
múltiplos e que não sejam filiados aos clubes ou associações referidos no art. 31, e 
desde que o exercício da pesca não importe atividade comercial." 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 23 de maio de 1995 

~~~~ 
Senador Teotônio Vilela Filho 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 



, 

, 

Aviso n° 1. 24 9 - SUPAR/C. Civil. 

Brasília, 1 3 de j u n h o óe 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 37, de 1993 

(n0 3.404/89 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9 . 059 , de 13 d e j unh o 

d e 1 9 95. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c ~~ C -c= ~~---"-
CLOVIS DE BARfus CARVALHO ) 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



, 

, 

- - -- ---- --- - - ---- - ----------

Mensagem n° 6 3 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Introduz alterações no Decreto-lei n° 221, de 28 de 

fevereiro de 1967, que dispõe sobre proteção e estúllulo à pesca". Para o arquivo do Congresso 

Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n° 9 • 05 9 , 

de 13 de junho de 1995 . 

Brasília, 13 de j unh o de 1995. 

, 
( 
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Lei: 

LEI N°9. 059 ,DE 13 DE JUNHO DE 1995. 

Introduz alterações no Decreto-lei n° 221, de 
28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
proteção e estímulo à pesca. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 ° O art. 29 do Decreto-lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. ~~ .................................................................................................................... . 
•.•..••...••...........••..•...•.••....•.•...•.••...•.•.............•..•....... . ......... ........ ......... . ....... ... .... . ...•..... ........ 

§ 4° Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata o § I ° deste artigo, os 
aposentados e os maiores de sessenta e cinco anos, se do sexo masculino, e de sessenta 
anos, se do sexo feminino, que utilizem, para o exercício da pesca, linha de mão, caniço 
simples, caniço com molinete, empregados com anzóis simples ou múltiplos, e que não 
sejam filiados aos clubes ou associações referidos no art. 31, e desde que o exercício da 
pesca não importe em atividade comercial." 

República. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de j un h o 

.' 

f 

de 1995; 174° da Independência e 107° da 

I 
't/'_ 
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Introduz 
221, de 
dispõe 
pesca. 

SENA DO FEDEI-\A L 

PROTOCCl_O LEGISLATIVO 

p. L • C. N. O ...L-/::._..J j? 

alterações no 
28 de fevereiro 

sobre proteção 

Decreto-le i n Q 
de 1967, que 

e estímulo à 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q O art. 29 do Decreto-lei n Q 221,de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 29 ............ . .................................. . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4Q Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata 
o § 1 Q deste artigo, os aposentados e os maiores de sessenta e 
cinco anos, se do sexo masculino, e de sessenta anos, s e do 
sexo feminino, que utilizem para o exercício da pesca, linha 
de mão, caniço simples, caniço com molinete, empregado s com 
anzóis simples ou múltiplos e que nao sejam filiados aos 
clubes ou associações referidos no art. 31, e desde que o 
exercício da pesca não importe atividade comercial. " 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor na data d e sua 
publicação. 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 
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] j de março de 1993. 


